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(1) Funções institucionais do Ministério Público

a) introdução

Pata corretamente enfrentar o tema das funções institucionais do
Ministério Público, é indispensável fazer um exame global da instituição
do Ministério Público - o que é, o que faz e qual O fundamento da sua
atuação - não s6 sob O ponto de vista legal, mas também sob o ponto
de vista social; a seguir, devemos buscar sua destinação. seu embasamento
e suas atribuições constitucionais.

Esse exame fornecerá o como e o porquê se chegou à razão das nor·
mas vigentes, que conferem ti Instituição as atuais funções que por ela
são exercidas. Devemos, assim. buscar o conteúdo e a fundamentação cons
titucional e institucional do Ministério Público enquanto ofício, enquanto
conjunto de atribuições, poderes e deveres. Ainda é fundamental discutir.
a cada passo, os fundamentos e o sentido da intervenção ministerial, para
que suas funções sejam compreendidas como um conjunto harmônico de
atribuições, de uma Instituição que tem um fim a realizar no meio social,
atribuições estas que justificam as garantias constitucionais conferidas a
seus membros, como a independência funcional (seja em face dos demais
órgãos, seja em face da própria Instituição); a vitaliciedade (que visa a
assegurar o vínculo jurfdico que liga o agente a seu cargo. predkamento
este que hoje só é compartilhado com os magistrados); a inamovibilidade
(que, aderindo ao cargo, agora visa a assegurar o exercício das funções a
ele inerentes).

Trata-se de garantias conferidas justamente diante das peculiaridades
do ofício do Ministério Público: é difícil ter muitas vezes de tomar par
tido a favor do governado contra o governante; a favor do obreiro e do
acidentado do trabalho contra o patrão ou a empresa; a favor do pobre
contra o rico; a favor do cidadão contra o político; a favor da vítima con
tra o não raro bem sucedído críminoso. Tudo isto está' a significar que o
Ministério Público assume não raro a defesa da parte mais fraca na rela
ção processual ou a parte mais fraca no seio social.

b) campo de atuação

Não vamos aqui divagar sobre as instituições ou órgãos que podem
ser considerados precursores da função do Ministério Público, Vamos mais
objetivamente buscar a causa histórica do Ministério Público.

O Ministério Público, tal como o conhecemos hoje, não surgiu de
repente, num só momento, num só lugar. seja por ordenanças francesas
ou lusitanas. Na verdade. fonnou-se lenta e progressivamente, em resposta
a exigências históricas.

Sua origem se liga à questão da soberania. Quando O desenvolvimento
do Estado paulatinamente começou a impedir que os soberanos pudessem
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pessoalmente exercitar todas as funções de soberania (fazer e aplicar a lei),
passaram estes a instituir Tribunais; depois. passaram eles a colocar, junto
a esses Tríbunaís. agentes seus. representantes deles, monarcas, para defen
der os interesses dos governantes e da Coroa.

Depois, foi conferida a esses agentes do rei a responsabilidade pela
promoção da ação penal. que é decorrência do jus puniendi estatal. expres·
são da soberania.

Enquanto o Ministério Público cada vez mais foi alargando sua atua
ção na área criminal, a ponto de hoje conquistar a exclusividade da pro
moção da ação penal pública. ao mesmo tempo foi-se afastando da defesa
dos interesses dos governantes, da Coroa ou da atual Fazenda Pública.

Aliás, é bom que tenhamos sempre presente que ainda persiste esse
mesmo processo de formação. pois o Ministério Público está em contínuo
processo de crescimento.

Ainda que deixemos de lado as atribuições ditas transitórias ou dele·
gadas ao Ministério Público local (como a defesa da Fazenda Nacional,
a defesa do reclamante trabalhista e a atuação junto à Justiça Eleitora1).
podemos dizer que hoje o ofício do Ministério Público é muito diversi·
ficado.

Na esfera criminal, investiga ou determina a investigação de crimes;
oficia nos inquéritos policiais; propõe a ação penal pública; oficia na exe·
cução das penas; atua perante o tribunal do júri, a justiça militar e a cor·
regedoria dos presídios e da polícia judiciária.

Não atua como um acusador cego ou implacável, mas é o Promotor
de Justiça, antes mesmo do que o órgão do Poder Judiciário, a primeira
real garantia de proteção das liberdades do cidadão, por ser ele quem
assegura o pressuposto de uma imputação feita por 6rgão independente,
que tem plena liberdade de convicção e de atuação. ~ o Promotor que
detém nas mãos poder de acusar - expressão do direito de punir, do qual
é titular o Estado soberano. Nessa relevante função, pode e deve o Pro
motor, conforme· o caso, inclinar-se pelo arquivamento de uma investiga·
ção criminal, ou pela absolvição, caso se convença da inocência do acusa
do. Até mesmo pode e deve impetrar habeas corpus, quando é o caso.

Está aí o Promotor a viabilizar, somente a partir dessa acusação inde·
pendente, a atuação de um juiz efetivamente imparcial, porque. agora des·
vinculado do ônus de investigar, de prDvar ou de acusar.

Mas, afora a atuação na área criminal, a única sobre a qual conserva
a Instituição exclusividade quanto à legitimação para agir em juízo, outras
relevantes atribuições tem o Ministério Público. seja na área institucional
em geral, seja especificamente na área cível, sobre as quais não tem nem
convém que tenha exclusividade de agir. porque aqui o titular do "interesse
material não é o Estado. mas a coletividade como um todo.

• I.f. I_I" . l"'lilla fi. 29 ... 114 abr. / iun. 1992 159



Nessa área cível, o Promotor de Justiça atua na esfera judicial ou
extrajudicial: instaura inquéritos civis e propõe a ação civil pública; oficia
em inúmeros feitos, bem como exerce diversas curadorias (de ausentes e
incapazes; de massas falidas; de acidentes do trabalho; de família e suces
sóes~ de resíduos; de fundações; de registros públicos; da infância e da
juventude: do· meio ambiente; do consumidor; das pessoas portadoras de
deficiência: na corregedoria dos cart6rios de registro civil; no zelo dos
direitos constitucionais do cidadão).

Na esfera da administração pública de interesses privados, exercita
a curadoria de casamentos e aprova acordos extrajudiciais.

Suas atribuições vêm crescendo significativamente, como na atuação
em defesa do regime democrático e em favor do efetivo respeito dos Pode
res Públic.os e dos serviços de relevância pública aos direitos constitu
cionais.

Atua ora como órgão agente (propondo inúmeras ações civis públicas
- não só nas hipóteses mais tradicionais, como a aç.ã.o de nulidade de
casamento ou o pedido de interdição; nas ações para defeSa do meio ambien
te ou do consumidor etc.), ora como órgão interveniente (oficiando nos pro
cessos que o legislador considerou mais relevantes, como naqueles em que
há interesse público evidenciado por uma questão ligada a alguma das par
tes - como os incapazes -, ou ligada ao próprio interesse material em
litígio - como as matérias de família. as ações populares e tantos outros
casos).

Existem ainda relevantes encargos extrajudiciais do Ministério Público,
como no atendimento anônimo de milhares de pessoas, todos os dias, em
todas as comarcas, em todos os Fóruns do País. Nessa tarefa, os Promotores
de Justiça conciliam. orientam, intercedem, resolvem questões que, muitas
vezes. antes de serem juridicas! são mais problemas humanos e sociais.

c) posicionamento constitucional

Na Constituição de 1988, o Ministério Público conquistou posição em
Capítulo próprio - Das Funções Essenciais à Justiça,' viu-lhe ligada à
essência de suas finalidades a defesa da ordem jurídica, do tegime de~
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput).

A defesa do regime democrático pelo Ministério Público, novidade em
nosso Direito, de inspiração na Constituição portuguesa de 1976, explica·se
porque, na verdade, a manutenção da ordem democrática pressupõe o
cumprimento das leis e o respeito dos direitos constitucionais do cidadão 
tarefas pelas quais deve o Minis\trlo Público empenhar-se.

Sobreleva, assim, considerar a destinação do Ministério Público na def.,.
sa do interesse ptlblico prim4rio, visto sob o ponto de vista da indisponibili
dade do bem coletivo.
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Ficaram mencionados na nova ordem constitucional os principias insti·
tucionais da unidade, da indivisibilidade, bem como da independência fun
cionaI (CR, art. 127, § 1.0; LC 40/8(, art. 2:". Na verdade, os dois primei
ros provêm especialmente de inspiração da doutrina francesa. Nesta, conce·
be-se a unidade do Ministério Público visto como uma s6 instituição, com
uma só chefia; a indivisibilidade é vista como um s6 oficio, E mais: na
França, em vez da independência funcional, acolhida expressamente entre
n6s como princípio institucional do Ministério Público, admite-se o princípio
hierárquico (como na avocat6ria).

No Brasil, porém, pelas peculiaridades de um Estado Federado (não
unitário, como a França), não se pode falar pura e simplesmente em unidade
do Ministério Público. Há várias instituições de Ministério Público, s6 se
podendo conceder unidade em cada uma delas. Quanto ao oficio, a rigor
também não é uno. haja vista que num mesmo processo vários órgãos da
Instituição podem estar a exercer funções inacumuláveis nas mãos de um
só deles. Por fim, entre n6s. a chefia institucional é antes administrativa
que funcional: ao contrário de se supor uma Instítuição hierarquizada.
assegurou-se aqui antes um Ministério Público no qual seus agentes gozam
de independência funcional, predicamento expressamente garantido na nova
Constituição (art. 127, § 1.0).

d) funções constitucionais

"E: possível examinar as funções ministeriais sob dois aspectos: quanto
à sua natureza e quanto à sua titularidade.

Quanto à natureza, podemos distinguir suas funções em típicas e
atípicas.

Dentro da destinação institucional que lhe reservam as leis, o Ministério
Público atua mais freqüentemente em funções típicas, Ou seja, em funções
intrinsecamente próprias ou peculiares à instituição, à sua natureza: é o
caso da ação penal pública (CR, 129. n, da promoção da ação civil pública
(CR, 129, 1I1), do zelo de interesses sociais ou individuais indisponíveis
(CR, 127) etc.

Contudo, ainda há e também já houve funções outras cometidas ao
Ministério Público que lhe são ou, conforme o caso, já lhe foram atípicas,
como a advocacia da Fazenda, hoje vedada à Instituição e apenas exercida
de forma residual; como a supletiva prestação de assistência judiciliria aos
necessitados (LC 40/81, art. 22, XJJ1) e aos reclamantes trabalhistas (CLT,
art. 477. § 3.0

; Lei n.o 5.584/70); como a defesa do revel ficto (CPC. art.
9.0

); como a substituição processual da vítima pobre nas ações cíveis ex
deticto (CPP. art. 68). hoje atribuição prioritária das defensorias públicas.

A tendência atual certamente consiste. a nosso ver. no esvaziamento das
funções atípicas: a Fazenda tem seus advogados, que devem defender seus
interesses patrimoniais (CR, 129, IX. 131, e art. 29. § 5.0 do ADCT); agora
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está sendo criada a Defensoria Pública. cujo dever consti~ucional consiste
em prestar assistência judiciária aos necessitados (CR. art. 134).

Entretanto. enquanto ainda subsistirem para o Ministério Público fun
ções atípicas, devem ser exercitadas adequadamente. b~scando-se sempre um
objetivo comum nas funções típicas e atípicas: trata-se do zelo de um interes
se público primário, ou seja. um interesse ligado à defesa da comunidade
como um todo, à defesa do bem geral. Com efeito. e é de sabença de todos.
há diversas categorias de interesses, que. sumariamente podem ser sintetiza·
das em dois grandes grupos: o interesse privado (como o direito de proprie
dade) e o interesse público em senHdo estrito (como o direito de punir do
Estado soberano). Entretanto, entre ambos os grupos. reconnece-&e a presen
ça de categorias intermediárias: os chamados interesses individúais homogê
neos (são. na verdade, interesses transindividuais, caracterizados pela. exten·
são divisível ou individualmente variável do dano ou da responsabilidade).
os interesses coletivos (em sentido estrito, também são interesses transindivi·
duais, agora indivisíveis, abrangendo uma categoria determinada ou determi·
nável de pessoas, ligadas por uma relação jurídica básica), os interesses difu
sos (que atingem uma coletividade indeterminada) e, finalmente. o interesse
público em sentido lato (que diz respeito ~ comunidad~ como um todo).

O interesse público, no sentido lato, pelo qual deve zelar o órgão do
Ministério Público. geralmente está ligado à defesa de:

a) pessoas determinadas la criança e O adolescente, o incapaz. a peSSOB
portadora de deficiência, o acidentado do trabalho);

b) grupos de pessoas determinadas ou determináveis (populações indí
genas, consumidores);

c) toda a coletividade (nas ações penais; na ação popular; na defesa do
meio ambiente).

Observe-se que a proteção à criança e ao adolescente, por exemplo,
interessa à atividade ministerial, seja enquanto isoladamente considera
da (p. ex., a situação de uma única criança abandonada), seja sob o aspecto
coletivo ou difuso (p. ex., os adolescentes de uma escola secundária, todas
as crianças do Pais destinatárias de uma propaganda prejudicial à saúde
etc.).

Na defesa de pessoas ou de grupos determinados, fala-se em intervenção
pela qualidade da parte; na defesa da coletividade como um. todo, fala-se em
intervenção motivada pela natureza da lide. 2 claro, entretanto. que mesmo
neste último caso, o Ministério Público sempre intervém em defesa de um
interesse ligado a pessoas, ou seja, aqui se trata de um grupo mais amplo de
pessoas, isto é, o interesse da convivência social como um todo.

O que deve o Ministério Público buscar quando atua num. processo?

A Constituição dá o denominador comum.: trata-se do zelo pela indis
ponibilidade de um interase.
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Há interesses que são ob;etivamente indisponíveis (por exemplo, na
ação penal, quando temos o conflito entre o direito de punir estatal e a
liberdade individual); outros interesses, porém, são relativamente indisponí.
veis à vista de quem seia seu titular (ex.: um imóvel pertencente a uma pes
soa incapaz).

Na atuação em favor de uma indisponibilidade absoluta, ligada a um
interesse público impessoal, a legitimidade de agir do Ministério Público
faz pressupor atuação desvinculada, a priori, da, defesa de pessoas determi·
nadas; contudo, nas hipóteses de atuação em favor de uma indisponibilidade
absoluta ou relativa ligada à qualidade de uma das partes, sua atuação é
nitidamente protetiva, finalisticamente destinada, a priori, à defesa de pessoa
ou grupo de pessoas.

Exemplifiquemos com a ação de nulidade de casamento. Nesse feito,
busca o Ministério Público uma atuação previamente desvinculada do inte
resse pessoal de cada um dos cônjuges. Está ele destinado à busca da
procedência do pedido apenas se reconhecer que o casamento foi contraído
com alguma nulidade absoluta; em caso contrário, pode o órgão ministerial
sustentar a improcedência, mesmo que tenha sido o próprio Ministério
Público o autor da ação. Pode, pois, apelar em favor da procedência ou da
improcedência do pedido, conforme entenda seja o caso. Contudo, nessa
mesma ação, é de perguntar-se qual interesse poderia ter ele em recorrer da
sentença, para discutir a só fixação do montante da verba honorária, que,
esta sim, interessa apenas a partes maiores e capazes?!

Outro exemplo, agora: suponhamos a atuação ministerial em feito em
que haja incapazes. Trata-se de atuação teleologicamente protetiva; não
obstante, não é o órgão ministerial obrigado a recorrer a favor do incapaz,
que a seu ver não tenha razão. Contudo, se o incapaz obteve procedência
de seu pedido, mesmo que ao ver do órgão ministerial não tenha ele razão,
não terá agora o Ministério Público interesse processual na reforma da
sentença que deu ganho de causa ao incapaz. Ao apelar contra a vitória do
incapaz, aí estaria defendendo interesses agora sim disponíveis da outra
parte, que é maior e capaz.

Assim, para bem medir sua intervenção, o órgão do Ministério Público
deve pois, em primeiro lugar, atentar para a causa que o trouxe ao processo.

Vistos, em linhas gerais, os pontos distintivos entre as funções típicas
e atípicas, agora resta examinar a distinção fulcrada na titularidade da
função. ou seja, se lhe é exclusiva ou não. Quanto à titularidade de função
desempenhada pelo Ministério Público, podemos apontar aquela que lhe é
exclusiva (apenas e tão-somente a promoção da ação penal pública); distin
guindo-a das demais. todas estas concorrentes com outras pessoas ou órgãos.

Adiante faremos abordagem especial de cada uma dessas funções minis
teriais.



e) rol constitucional das funções do Ministério Públic

1 . A ação penal pública

A primeira das funções do Ministério Público, elencadas no art. 129 da
Constituição da República, consiste na promoção da ação penal pública.

Já anotamos que a única função exclusiva de Ministério Público con
siste na promoção da ação penal pública; o que se fará "na forma da lei" é o
como promover a ação (cf., CR, art. 129, 1). f uma só a exceção ao princí.
pio da iniciativa exclusiva do Ministério Público na promoção da ação penal
pública: trata·se da ação penal privada subsidiária (CR, art. 5.°, LIX).

Qual a natureza jurídica da relação que exiSl,- entre o Promotor de
Justiça e o ofício que as leis denominam de Ministério Público?

o Promotor de Ju~tiçaé agente e...tatal que exeT~e o oHeio de MlnlstéTlo
Público, estabelecendo-se entre ambos uma relação de organicidade e não
apenas de representação. O órgão é o Ministério Público; ele não representa
apenas a Instituição num feito em que atua. Assim, desde que o órgão
tenha atribuições legais para oficiar em função judicial ou extra-judicial,
tudo aquilo que ele disser ou fizer, dentro dos limites do ofício e das atribui
ções que desempenha, será a própria Instituição que está dizendo ou fazen
do; nenhum outro órgão, por mais hierarquizado que seja, poderá substituir
sua vontade lançada em sua manifestação, desde que o ato praticado tenha
provindo de quem tenha atribuições para praticá-lo. O Promotor de Justiça
comunga uma parte do todo da Instituição.

Ademais, é o Promotor um agente político do Estado. O agente político,
na lição de Hely Lopes Meirelles, é um dos órgãos da soberania do Estado,
encarregado de tomar as últimas decisões, na esfera de suas atribuições,
sobre matérias que a própria Constituição lhe incumbiu. Responsabiliza,
pois, no exercício regular de suas funções, ao próprio Estado, não a si mesmo
nem à Instituição a que pertence.

Na promoção da ação penal pública pelo órgão do Ministério Público,
vemos o exercício de uma parcela direta da própria soberania do Estado
(aqui estamos considerando soberania sob o ãngulo analisado por Herculano
de Freitas e retomado por Ataliba Nogueira, como o poder incontrastável
de querer coercitivamente e de fixar competências).

O direito de punir - jus puniendi - tem como seu titular o Estado
soberano. Entretanto, para que esse poder-dever seja atuado em concreto,
há vários momentos que devem ser transpostos, cada um deles de exercício
de soberania por órgãos düerentes do Estado: a) a edição da lei (pelos
Poderes Legislativo e Executivo); b) a acusação penal (pelo Ministério Públi
co); c) a jurisdição penal (pelo Poder Judiciário); d) a execução penal (pelos
Poderes Judiciário e Executivo).
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Tem sido objeto de disputa a posição do Ministério Público no processo
penal: é ele parte sui generis (MANZINI, TORNAGHf); parte imparcial
(DE MARSICO, NORONHA); parte parcial (CARNELUTTl); parte mate
rial e processual (FREDERICO MARQUES); parte forma!, instrumental ou
processual (OLMEDü, LEONE, TOURINHO); não é parte (OTTO
MAYER, PETROCELLl)?

Convém lembrar que MANZINl sustentou s6 não ser o Ministério
Público parte no sentido material, porque não é seu o direito que promove.
mas do Estado soberano; lembrou o grande penalista que o Ministério
Público não tem um interesse seu contraposto ao de alguém, antes e fora do
processo.

Entretanto, acolhida a teoria da organicídade (não só entre o Promotor
e o Ministério Público, mas entre este e o Estado soberano), é possível obje
tar a estas conclusões, aceitando seja a Instituição parte material e formal
no processo penal.

Assim, o Ministério Público, sobre ser parte no sentido material, é
também parte formal ou instrumental. Sua imparcialidade é meramente
moral, não é referida em sentido técnico. Ser parte é ser titular de ônus e
faculdades processuais. Seu dever de buscar a verdade, sua liberdade de
acusar ou de pedir a absolvição. por certo não desnaturam sua posição de
órgão do Estado, que concentra nas mãos a titularidade exclusiva de promo
ver o direito de punir do Estado.

2 . O defensor do povo

lmpõe o art. 129, 11. da CR ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direi
tos assegurados na Constituição da República, com a obrigação de promover
as medidas necessárias à sua garantia.

Com efeito, nos últimos anos, tem·se falado muito na criação de um
defensor do povo. Deveriam estas funções recair na pessoa de um
ombudsman, à guisa dos países escandinavos? Deveríamos criar um órgão
novo? Acaso estaria correto que ao próprio Ministério Público se confiassem
essas novas funções?

Certamente por levar-se em conta a tradição de atendimento ao público
que têm os Promotores de Justiça em todo o País. acabou' por prevalecer
esta última opção.

Nessa relevantíssima função, entre outras providências. deve o Minis
tério Público empreender firme combate à violação da ordem social e, em
especial, dos chamados direitos humanos. Como exemplo. lembremos deve
ele zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevân
cia pública aos direitos constitucionais; buscar seja dado real atendimento
médico nos hospitais e postos de saúde; fiscalizar a existência de vagas nas
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escolas; zelar pelas condições em que se encontram os presos. Em todos esses
casos, não se podem perder de vista os limites das atribuições de cada órgão
ministerial. Trata-se, outrossim, de função nova. que exige. naturalmente, as
maiores cautelas e equilíbrio.

Acredito não se poder prescindir de uma adequada legislação infra·
constitucional para assegurar mecanismos mais adequados de uma atividade
fiscalizat6ria geral. Desde já, entretanto, é possível admitir ao órgão minis
terial: a) receber petições, reclamações ou representações de pessoas inte
ressadas; b) instaurar, presidir ou detenninar a abertura de procedimentos
administrativos para apuração de denúncias e posterior propositura de ações
civis públicas· ou de ações penais públicas de suas atribuições; e) expedir
notificações; requisitar informações; cf) rea1ixar audiências públicas com
entidades da sociedade civil.

O próprio ECA prevê algumas funções tipicamente de ombudsman para
o Ministério Público. como, por exemplo, o zelo pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promo
vendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, a inspeção de entidades
públicas e particulares com adoção das providências necessárias, ou a expe
dição de recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de rele
vância pública afetos à criança e ao adolescente. fixando prazo razoável para
Sua perfeita adequação (art. 201, VIII, XI, e § 5.°, e).

3. A promoção do inquérito civil e da ação civil pública

Esta matéria, pela riqueza e por suas peculiaridades, adiante mereCerá
exame mais direto.

4. A ação de inconstitucionalidade e representação interventiva

A ação direta de declaração de inconstitucionalidade cabe, na Area do
Ministério Público, e abstraídos agora os demais legitimados ativos, ao
Procurador-Geral da República (CR, arts. 129. IV, e 103, VI). No Estado de
São Paulo, seguindo o modelo federal, cabe tal iniciativa ao Procurador
Geral da Justiça (CR. art. 125, § 2.°; CE, art. 90, 111).

Naturalmente, a existência de tais ações diretas de inconstitucionalidade
em nada obsta à possibilidade de, em concreto, ou seja, inter partes, ser
incidentemente reconhecida a inconstitucionalidade, alegada como defesa.

Quanto à representação interventiva, de forma esquemática, podemos
dizer que pode ser ela:

1.0) espontânea (ou de ofício: CR, art. 84, X);

2.0
} provocada - que por sua vez se divide em:

a) discricionária (sob solicitação do poder coacto ou impedido - art.
36, I da CR);
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b) vinculada (após requisição de Tribunal ou após provimento de re
presentação interventiva: arts. 36, I/IV e 35, IV, da CR).

5 . A defesa das populações indígenas

O art. 129, V, da Constituição comete ao Ministério Público a defesa em
juízo dos "direitos e interesses das populações indígenas",

Trata-se de mais uma hipótese de atuação propter partem, na defesa de
um interesse personificado (ou seja, atuação protetiva),

Além da legitimação conferida ao Ministério Público, a Constituição
também atribui iniciativa concorrente aos próprios índios e a suaS comuni
dades e organizações (CR, art. 232). Note-se que no interior do Estado e até
em favelas da capital, existem grupos de índios, justificando.se o zelo da
atuação ministerial na defesa dos valores de que cuidam os arts. 231, 212 e
210, § 2.0 (proteção da organização social, dos costumes, das línguas. das
crenças. das tradições, dos direitos originários sobre as terras dos índios).

Entendemos deva a proteção individual dos índios ser feita perante
a justiça comum; apenas a "disputa sobre direitos indígenas" cabe na
competência dos juízes federais (CR, art. 109, XI), Neste último caso,
trata-se da defesa de direitos difusos ou globais; a não se entender assim,
admitir-se que toda e qualquer proteção aos interesses indígenas apenas
caiba perante a Justiça Federal, seria autêntico desfavor aos índios, não
desejado pela Lei Maior, até por não estar a Justiça Federal estruturada
em todo o País, como o está a Justiça comum.

6, A expedição de notificações e de requisições

Os incisos, VI e VIII do art. 129 da Constituição de 1988 discipli
nam o poder ministerial de expedir notificações e requisições.

Embora colocados tais incisos dentre o rol das funções ministeriais,
na verdade. não se trata de funções, mas de instrumentos de atuação. Logo
mais cuidaremos mais especificamente da matéria.

1 . O controle externo da atividade policial

A nova Constituição comete ao Ministério Público o controle extemo
da atividade policial, "na forma da lei complementar mencionada no arti
go anterior" (CR, art. 129, VII). Trata-se da lei local de organização de
cada Ministério Público.

Note-se que foi uma verdadeira tendência da Constituinte estabelecer
um sistema completo de freios e contrapesos entre as instituições: por pou
cos votos não foi aprovado o Conselho Nacional de Justiça, para controle
externo da Magistratura e do Ministério Público; foi, entretanto, mantido
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um adequado sistema de controle externo sobre o Município (art. 31),
sobre as entidades da administração direta e indireta (arts. 70 e 74) etc.

Qual seria o objeto dessa forma de controle externo do Ministério
Público sobre a atividade policial, antevista pelo constituinte e até hoje
não regulamentada na maioria das leis locais?

f multifária a atividade policial, mas, a nosso ver, o controle que o
Ministério Público deve exercer sobre ela diz respeito essencialmente às
áreas em que a atividade policial se relaciona com as funções institucio
nais do Ministério Público: trata-se da investigação de crimes, dentro e
fora dos inquéritos policiais, ou seja, a tarefa de polícia judiciária e de
apuração de infrações penais.

A expressão controle, advinda do francês, significa ato de vigilância,
'(erificação e fiscatiz.ação administrati'fa; ínspeç.ão, supervhão, exame mi
nucioso das atividades dos órgãos.

Mas como será exercido tal controle? Conforme já se antecipou, depen
de ele do advento de lei complementar local; necessariamente, a lei nacio
nal de que cuida o art. 61, § 1.0, li, d, da Constituição da República, irá
impor a respeito algumas normas gerais. Para adequado adimplemento de
tal atribuição constitucional, penso devamos caminhar para a fiscalização
da apresentação ou não-apresentação de notitia criminis, que nem sempre
é canalizada regularmente para a apuração dos atos criminosos; para o
acompanhamento e melhor coleta de elementos de convicção destinados a
fOnDar a opinio delictis; para a apuração de crimes em que estãb, envol
vidos policiais, governantes ou pessoas que possam influenciar negativa.
mente na correta apuração dos fatos delituosos; para as visitas ordinárias
ou extraordinárias às Delegacias e aos locais onde estejam pessoas sujeitas
à prisão processual; para o acompanhamento de lavratura de atos e termos
policiais (boletins de ocorrência, flagrantes, oitiva de testemunhas, indiei.·
dos ou vítimas); para o combate à tortura e aos meios ilícitos de prova.

Nessa tarefa, ao constatar o cometimento de ilícitos penais ou a exis
tência de falhas administrativas, deverá o órgão ministerial tomar provi.
dências na esfera de suas atribuições (CR, art. 129, ines. I a III); na área
administrativa ou penal, que exceda o campo de sua atuação, deverá o
6rgão ministerial dirigir-se às autoridades competentes, pertençam estas ao
próprio Ministério Público ou não.

A propósito do inquérito policial, anoto ser tarefa que exige cuidados
especiais o adequado relacionamento do Ministério Público e da Polícia
Civil, especialmente na fase do inquérito. No acompanhamento das ativi·
dades da Polícia Judiciária, pode ocorrer que o Promotor surpreenda pri
sões ilegais ou até mesmo torturas, nas suas visitas às Delegacias ou 11
Cadeia Pública. Nesses casos, deve agir com rigor, dentro de suas atribui·
ções, coibindo os abusos de imediato com os meios legais a seu alcance.
bem como apurando as responsabilidades.
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Em nosso sistema jurídico, o Delegado de Policia preside o inquérito,
o que não o exime do dever de atender às requisições efetuadas pelo
órgão do Ministério Público, até mesmo durante a elaboração do inquérito.
O órgão ministerial pode fazer tais requisições por ofício, ou se presente
ao ato extra-judicial, pode fazê-las pessoalmente. Tratando-se de requisi
ções formuladas por quem tenha atribuições para tanto, são elas ordens
que exigem cumprimento.

Com efeito, corretamente se tem reconhecido que o órgão ministerial
pode efetuar requisições seja antes do inquérito (como a própria requisi·
ção do inquérito), seja depois de ultimado este (como quando, em vez de
denunciar, entende ele necessárias novas diligências), seja, enfim. durante
o andamento do dito inquérito policial, como titular exclusivo da pro
moção do ius puniendi estatal: seu poder de requisição também se destina
à apuração das infrações penais por parte da Polícia (CR, VIII).

8. A representação da Fazenda Pública

Em princípio, a nova Constituição trouxe aos órgãos do Ministério
Público a vedação a propósito da representação das entidades de direito
público (CR, 129, IX); entretanto, por exceção, norma transitória impôs
ainda ao Ministério Público estadual a representação da União, até o
advento da lei complementar relativa à Advocacia-Geral da União (ADCT,
art. 29, § 5.°),

Anote-se, porém, uma curiosidade: embora a representação judicial
da Fazenda tenha sido a própria causa histórica da Instituição, O Minis·
térío Público acabou dela se divorciando. Hoje, é o Ministério Público
um órgão de defesa da socíedade e do cidadão contra seus agressores, entre
os quais não raro se encontra o próprio governo ou os governantes.

Apontamos a total incompatibilidade de o Ministério Público exercer
a advocacia da Fazenda. Se de um lado vez ou outra se apontam vanta·
gens práticas, vemos, antes, verdadeira incompa.tibilidade reaL

Aqui devemos insistir na distinção efetuada por Renato Alessi, a que
mais de uma vez já nos socorremos, quando se analisam as facetas do
interesse público: com efeito, é possível distinguir, de um lado, o modo
pelo qual a Administração vê o interesse da coletividade (interesse público
secundário) e, de outro, o efetivo bem· geral (interesse público primário).

À primeira vista, poderia parecer chocante nem sempre coincidam
um e outro ângulo do mesmo intere.sse público; aliás, trocando idéias com
Promotores norte-americanos, ostentaram eles surpresa.

Acredito, contudo, ser injustificada qualquer surpresa quanto a essa
sempre virtual e às vezes efetiva descoincidência. Por exemplo, a Admi·
nistração pode, até por erro técnico, entender de construir uma usina
nuclear em terreno inadequado, a trazer graves perigos para a coletividade;
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pode pretender à inundação de reBÍõcs de valor cultural ou ecológico. como
vastas 'i.orestas tropicais; pode licenciar ou até mesmo explorar o fun
cionamento de uma siderúrgica que, dezenas de anos a fio, lança poluentes
sólidos na atmosfera. com lesões incalculáveis à coletividade.

Seriam estas decisões, tomadas não raro ao sabor de ocasionais influ
ências polítlcas ou econômicas, apenas porque partidas da própria Admi·
nistração. seriam elas, por si sós, sempre e sempre, qual presunção abso·
luta. um efetivo bem para a coletividade? E nos outros Paises seria dife·
rente? Tantas decisões de ir à guerra, de dividir países, de investir na
corrida armamentista. de desviar recursos do povo para contas particula
res etc.. " Tudo isto mostra que não se pode erigir a uma presunção abso·
luta a suposição de que o governante está sempre a defender o real bem
comum. Tanto que volta-e-meia retrocede-se em decisões de todo o tipo,
à SÓ mudança de governos. Daí a desooincidência, pelo menos virtual,
entre o aludido interesse público primário e o secundário.

Nãv estamos aqui a nos referir a meras opções ou a juízos discricio
nários de conveniência administrativa toml!dos pelos governantes. Falamos
antes de ilegalidades não raro cometidas pelos administradores.

Voltemos, porém, ~ questão da representação da Fazenda. Suponhamos
que o Procurador-Geral da República. enquanto acumulava as funções de
Ministério Público e de chefe da advocacia da União, estivesse a dar
um parecer num processo judicial. Substancialmente, fa-Io-ia como rep~

sentante da Fazenda ou como órgão do Ministério Público? "2 evidente
que ambos os interesses precisam de ser bem zelados, mas por. 6rgãos
distintos, porque se trata de interesses potencialmente inconciliáveis nu
mãos de um só órgão. Interesse e, fiscalização não se conciliam. como já foi
reconhecido exatamente a esse propósito por nossa mais alta Corte (RTI
62:139 e 143).

Enfim, adveio a vedação à defesa e à consultoria das pessoas jurldicas
de direito público interno pelo Ministério Público, posto que em parte
atenuada tal vedação pela norma transitória do art. 29 e seus parágrafos
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

o nomw residual Ou de extensão

Agora, o inciso IX do art. 129 da Constituição confere ao Ministério
Público a possibilidade de Ute serem cometidas outras funções, desde que
eompatíveis coD;l sua finabdadt.

Trata-.se de nonna que deve ter decomposta em dual partes: a} temos,
de um lado. a norma de encerramento. pela qual poderá o Ministério
Público exercer oUtras funções. deIde que c:ompatíveis com suas fmalidadea
institucionais; b) de outra parte, temos a já aludida vedação pata a ~re

aentaçlo judicial e a consultoria jurídica de entidadea públieaa - matéria
sobre .. qual DOI reportamoI U observaç&:l já anteriormente formuladu.
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À vista da destinação institucional do Ministério Público, podemos
apontar uma conseqüência mais imediata dessa norma, ora examinada: 8
vedação da defesa de interesses exclusivamente individuais indisponíveis
(CR, art. 129. IX, e art. 127, caput).

Diante disto, seria de perguntar se se toma possível desde já recusar
algumas funções atípicas que o Ministério Público vem atualmente exer
cendo (como a representação ou a substituição processual para defesa de
interesses privados e disponíveis. tal qual ocorre na curadoria de ausen
tes ou nas ações ex delicto, cf. - art. 9.°, lI, do CPC; art. 68 do CPP).
Acreditamos que a resposta ainda seja negativa, ao menos diante da forma
absoluta com qne colocada a proposição. Realmente, o que justifica a
intervenção ministerial na def~sa do ausente. por hipJtese, na verdade é o
efetivo direito do réu ao contraditório, surgido à vista de sua revelia ficta
(cf. nosso estudo Curadoria especial, em RT 584/288). Para zelar por esse
direito, que é indisponível, está capacitado o Ministério Público, podendo
exercer tal defesa, ao menos "enquanto não seja ela cometida, por ~xemplo,

à Defensoria Pública.

g) as notificações e as requisições

Como já antecipamos, o art. 129 da Constituição, em alguns de seus
incisos, menciona mais algumas "funções institucionais" do Ministério
Público que, na verdade, são antes instrumentos para desempenho de fun
ções institucionais por si mesmas.

Sobre elas adiante ainda discorreremos.

h) o Promotor "ad hoc"

Ao contrário do que o permitia anteriormente à legislação infra·
constitucional, agora está vedaua a figura do Prumotor ad hoc para o exer
cício de funções do Ministério Público (CR, art. 129, § 2.°).

A propósito das conseqüências decorrentes da ausência do órgão do
Ministério Público em audiência, remeto-me aestudo anterior, onde examino
a questão mais detidamente (O MinistéTio Público na Constituição de 1988.
cit., pp. 169-171).

Na área da infância e da juventude, devemos partir do pressuposto
de que foi extinto o procedimento de ofício. Torna--se imperioso o ofereci·
mento de representação ministerial para a apuração de infração praticada
por adolescente. como mera decorrência de imposiçio comtitucional que
visa a preservar a imparcialidade do juiz. Conclui·se pela invalidade do
procedimento para apurar ato infracional, sem a observância do devido
processo legal. Outrossim, em todos os casos em. que o Estatuto exige a
oitiva do Ministério Público, não se pode admitir oficie Promotor ad hoc,
prática vedada pela Lei Maior.
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i) o princípio da obrigatoriedade

:e muito comum invocar-se o princípio da obrigatoriedade, quando se
fala da promoção da ação penal pública ou da ação civil pública pelo
Ministério Público. Indispensável se toma, pois, alcançar-se o verdadeiro
significado do princípio.

Embora, em síntese, se pudesse dizer. de forma mais simples, que tal
princípio consiste na obrigação que tem o Promotor de propor a ação, bem
como na impossibilidade de dela desistir, veremos que a matéria está a
exigir uma compreensão menos simplista, e portanto mais completa e ade
quada do aludido princípio.

A nosso ver, a partir de uma distinção inicial de Calamandrei (lnstitu
ciones de derecho procesal civil, 11/496, § 126), fica mais claro colocar
com precisão a questão da obrigatoriedade de agir por parte da Instituição:
identificando o Ministério. Público uma hip6tese em que, por força de lei,
lhe caiba agir, não se compreenderia fosse ele recusar-se a fazê-lo.

Não se admite. destarte, que o 6rgão do Ministério Público. identifi
cando uma hipótese na qual a lei exige sua atuação, se recuse a agir; é nelSse
sentido que se pode dizer, corretamente. que sua atuação lhe é um dever,
seja quando se trate de ajuizar uma ação e.enal, seja quanto ao ajuizamento
da ação civil, seja até mesmo para interpor qualquer recurso.

Todavia, acrescente-se. se não tem o Ministério Público discriciÓllarie
dade para agir ou deixar de agir quando identifica hipótese de agir, ao
contrário, tem - e precisa mesmo ter - a necessária liberdade' para
apreciar ~e ocorre hipótese em que sua atuação se toma obrigat6rla.

Essas considerações valem tanto para o processo civil quanto para o
processo penaL Neste último, o Ministério Público também tem ampla
liberdade para apreciar os elementos de convicção do inquérito policial,
para verificar se identifica ou não a existência de crime a denunciar; mas,
se reconhece a presença de tal pressuposto e se proclama que a seu ver
houve crime, a partir desse momento não pode recusar-se a agir.

Assim, viola o princípio da obrigatoriedade o pedido de arquivamen
to, formulado por Promotor de Justiça que às expressas reconheça, por
e~emplo, estar demonstrado que o indiciado furtou; mas, por razões de
oportunidade ou conveniência, deixa de denunciar. A única exceção para
o que aquf se disse ocorrer" quando a legislação infraconstitucional, se
guindo o caminho autorizado pela Constituição, em algumas hipóteses per
mita mitigar o princípio da obrigatoriedade (CR, art. 98, I).

No processo penaI, além da regra do art. 42 do CPP, há ainda mais
uma limitação à disponibilidade da iniciativa do Ministério Público: inter
posto um recurso, dele não pode desistira órgão ministerial (CPP, art. 576).

2 tnBtma controvertida a questão de admitir-se OU ~ 8 desi8tlneiIJ
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na ação civil pública proposta pelo Ministério Público, bem como a questão
da possíbilídade de desistir-se do recurso interposto por órgão desta Insti·
tuição em matéria cível. Já temos sustentado, em trabalhos doutrinários,
essa excepcional possibilidade. por razões que foram discutidas em sede
própria (A defesa dos interesses difusoS em iuízo - meio ambiente, consu
midor e patrimônio cultural, 2,B ed., 1990, ed. Rev. dos Tribunais, capo 22).

A transação no processo penal ainda é inviável, feita apenas à ressalva
da possibilidade, de Jege lerenda, hoje trazida pelo art. 98, l, da" Consti·
tuição da República. Na ação cívil pública, sob o aspecto puramente técni·
co, e à falta de autorização legal, parece-nos hoje impossível a transação
por parte do Ministério Público, porque o substituto processual não é
titular do direito material que defende em juízo; contudo, já Ilntcvemos
concessões, de caráter pragmático e também excepcional, ao aludido prin
cípio (A defesa dos interesses di/usos em juízo..., cit., capo 23).

Não há obrigatoriedade absoluta em prosseguir na ação civil pública de
conhecimento, objeto de desistêncía por parte de um dos outros co-legiti·
mados. Com efeito, nesse caso, a decisão do órgão ministerial, sobre a
questão de prosseguir-se ou não na ação. sujeita-se aos mesmos princípios
informadores da viabHidade para a própria propositura da ação (art. 5.°,
§ 3.°, da Lei n.o 7.347/85, alterado pela Lei n.O 8.078/90). Em outras
palavras, se o 6rgão do Ministério Público se convencer de que não ocorre
hip6tese em que se faça necessário o prosseguimento do efeito, não será
obrigado a prosseguir na ação que, aliás, não seria obrigado a propor.

Julgado, porém, procedente o pedido formulado por um dos co
legitimados para a ação civil pública, se na execução advier desistência.
agora o Ministério Público será obrigado a assumir a promoção da execução,
porque aqui não haverá como não se identificar a existência da violação
do direito, já reconhecida jurisdicionalmente, aliás.

2. Funções previstas no ECA

As funções institucionais a que se refere o art. 200 do ECA compreen·
dem não s6 aquelas especificamente elencadas no art. 201, bem como
qualquer outra função que a Lei n.O 8.069, de 13 de julho de 1990. tenha
expressa ou implicitamente cometido ao Ministério Público.

Diversamente do que talvez pudesse parecer à primeira vista, nem
todas as funções de Ministério Público previstas no Estatuto da Criança
e do Adolescente caberão ipso facto aos Curadores da Infância e da Juven·
tude. Com efeito, o ECA contém diversas normas de atuação ministerial
que seguramente acabarão sendo objeto de aplicação por outros 6rgãos da
Instituição, que atuam em outras áreas. };: o que pode ocorrer, por exemplo,
com as atribuições penais (arts. 228-244) ou mesmo quando da aplicação
das normas atinentes à proteção da criança ou do adolescente portador de
deficiência (art. 208, lI). Não se pode, pois, dizer, tout court, que as
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funções de Ministério Público, previstas nessa lei, serão, pura e simplesmen
te, exercidas pelos Curadores da Infância e da Juventude. mas sim que
"serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica" (art. 200).

Esta disciplina legal permite, induvidosarnente, que diversas funções
legais cometidas ao Ministério Público pelo ECA possam ou, conforme
disponha a lei local de organização do Ministério Público, até mesmo
devam ser exercidas por outros órgãos da Instituição, levando-se em conta
o princípio da especialidade.

Desenvolvamos um dos exemplos acima lembrados. Certo é que toda
criança e todo adolescente estão a exigir, por parte do Ministério Público,
uma atuação protetiva; da mesma forma, toda pessoa portadora de deficiên~

cia também está a exigir o mesmo tipo de intervenção ministerial (art. 5.°,
da Lei n.o 7.8S.3/89). Contudo, passa a ser evidentemente mais agravada
a circunstância de ser a criança ou o adolescente portador de qualquer
forma de deficiência física ou psíquica.

Qual, entretanto, a condição mais peculiar, nesse caso em que se somam
duas condições que estão a exigir referida atuação protetiva? Embora. a
rigor, uma ou outra solução pudessem ser sustentadas. devemos buscar
aquela que seja a melhor. ou seja, aquela que mais adequadamente permita
a: proteção integral da criança portadora de deficiência, o que corresponde
a um plus de hipossuficiência, a ensejar um redobramento da proteção
ministerial.

No fundo, propendendo-se por uma ou por outra opção, de modo
algum se prejudicaria o bem jurfdico afinal objetivado pela lei, pois ambas
as formas de atuação ministerial são protetivas. Contudo, a Promotoria
de Justiça da Pessoa Portadora de Deficiência, pela sua especialização, é
a nosso ver a que melhor concentra em mãos os conhecimentos técnicos
da Instituição, apropriados para exigir até mesmo em juízo o fomecimento
de educação especial para as pessoas portadoras de deficiência, o acesso a
logradouros e edifícios públicos e de uso público, o fornecimento de trans
portes adequados, a realização de exames médicos, que, quando oportuna
mente feitos, podem evitar muitas formas de comprometimentos futuros
(nesse sentido, v. Ato n.O 28/91-PGJ-SP, de 2·5-91).

Em suma, no exemplo examinado, podemos concluir que, desde que
esteja em discussão um direito ou um interesse, ainda que individual, de
criança ou de adolescente portador de deficiência, e desde que esse bem
jutidico esteja rel~ionado, de alguma forma, com a própria condição de
deficiência, a intervenÇão protetiva há. de ser desempenhada pela Pfo.
tnotoria da Pessoa Portadora de Deficiência (como numa ação. ainda que
individual, em que se discuta o acesso especial 8 um meio de transporte).
Entretanto, ainda que haja num feito interesse de meDOr portador de defi·
ciêneia, mas nele nia esteja em questio a peculiar condiçio de deficiência
do menor, nele' intervirá apenas' o Curador da InfAneia e da Juventude ou
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o Curador de Incapazes, conforme o caso. dentro dos limites fixados na
lei local do Ministério Público.

Por último. não podemos aqui deixar de enfatizar quão estreita é a
ligação do Ministério Público com as normas de proteção à criança e ao
adolescente. haja vista tratar-se de interesses sociais ou individuais indis
poníveis.

Analisando os principais direitos e interesses ligados à proteção da
infância e da juventude, como foram elencados pelo art. 227. r;àput. da
Constituição da República. vemos. com efeito. que a indisponibilidade é
a nota predominante em todos eles. Com efeito. diz a Constituição ser
"dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao ado
lescente. com absoluta prioridade. o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à' cultura, à dignidade. ao respeito,
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência. discriminação. exploração. violência.
crueldade e opressão" ,

Desta forma. não se pode excluir a iniciativa ou a intervenção minis
terial em qualquer feito judicial em que se discutam interesses sociais ou
individuais indisponíveis ligados à proteção da criança e do adolescente;
o mesmo se diga quando se trate de interesses coletivos ou difusos ligados à
mesma delesa.

3. A Lei Orgânica local do Ministério Público

Cabe à Lei Orgânica de cada Ministério Público disciplinar o exercício
das funções a ele cometidas pelo próprio Estatuto.

Assim. as funções cabentes ao Ministério Público da União, por força
do ECA, serão exercidas pelo Ministério Público Federal ou pelo Ministério
Público do Distrito Federal ou Territ6rios, em conformidade com o que
dispuser a Lei Complementar Federal da União. que organizar o respectivo
Ministério Público (art. 128, I, e § 5.°, caput, La parte. da CR).

Quanto ao Ministério Público dos Estados. além das respectivas Leis
Complementares de Organização (art. 128, 11, e § 5.° caput, 2.& parte. da
CR), ainda haverá uma lei federal. que estabelecerá normas gerais para
sua organização do Ministério Público dos Estados (art. 61. § 1.0. 11. d.
da CR). lei esta que também será aplicável ao Ministério Público do Dis
trito Federal e Territórios. posto integre esta Instituição o Ministério pú·
blico da União. que será organizado por Lei Complementar própria.

O campo reservado para ditas leis complementares inclui normas que
estabeleçam a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério
Público. Segundo o parágrafo único do art. 96 da já revogada Carta de
1969. com a Emenda n.O 7/77. bem mais restrito era o campo reservado
à lei complementar federal do Ministério Público: a lei nacional destinava-se
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apenas à fixação de normas gerais que deveriam ser adotadas na organização
do Ministério Público Estadual, observado O disposto no § 1.° do art. 95
daquela Carta que cuidava do ingresso, da estabilidade e da inamovibi
lidade relativa'.

O novo texto constitucional, entretanto, além de conferir à lei íedetal
a explicitação de normas gerais de organização do Ministério Público dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios (arts. 21, XIII. 22. XVII, 48,
IX, 61, § 1.0, 11, d, 68, § 1.0), ainda previu pudesse a lei complementar
respectiva estabelecer-lhe o estatuto, e, o que é mais importante. até mesmo
fixar-lhe novas atribuições. Conquanto caiba à própria União legislar sobre
processo (CR, art. 22, I, ressalvada a exceção de seu parágrafo único, bem
como a matéria procedimental de competência concorrente dos Estados,
CF, art. 24, X e Xl). o permissivo constitucional que faculta à legislação
complementar local estipular normas de atribuição do Ministério Público,
permite que a legislação local disponha sobre novas áreas para sua atuação
e intervenção processual.

Ademais, cumpre deixar claro, posto óbvio, não é apenas o Promotor
de Justiça da Infância e da Juventude o único órgão do Ministério Público
que zela pelos direitos e interesses ligados à proteção dos menores. O
Promotor criminal, o curador de família, o curador de incapazes, o Pro
curador de Justiça - enfim~ toda a Instituição, na forma e nos limites da
lei local de organização do Ministério Público, está investida na proteção
da infância e da juventude.

4. As competências do Ministério Público

A expressão competir foi utilizada no art. 201, caput, do ECA, com
sentido de competência administrativa, ou seja, um conjunto de atribuições
cometidas a um órgão.

Como já vimos em passagem anterior, as atribuições do Ministério
Público, na área de proteção à infância e à juventude, não se exaurem no
art. 201 do ECA: incluem também atribuições implícita ou explicitamente
a ele conferidas nos demais dispositivos do Estatuto, como aínda vão além,
ou seja, compreendem atribuições conferidas à Instituição, nessa área, pelas
mais diversas leis, entre as quais não está excluída a Lei Orgãnica local
de cada Ministério Público.

5 . A remissão

A remissão veio expressamente prevista nos arts. 126 a 128 e 20t, I.
do ECA, em atendimento à recomendação constante da Revolução n.o 40/33.
de 19 de novembro de 1985, da Organização das Nações Unidas. como
anolou JURANDIR NORBERTO MARÇURA ("Remissão é instrumento
valioso", O EstiltÚJ de S. Paulo, 24-4-91, p. 14).
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Sem aqui adentrar em exame mais profundo do instituto, cabe anotar
que a remissão foi concebida como forma de exclusão do processo, seja
como perdão, seja para aplicação de qualquer das medidas previstas em
lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e a internação.

Quando é o 6rgão do Ministério Público que concede a remissão.
deixará de propor judicialmente a representação, mesmo em face de ato
infracional praticado por pessoa menor de idade.

Nenhuma inconstitucionalidade decorre de tais dispositivos.

Em primeiro lugar, porque não se viola o princípio da obrigatoriedade.
pois a própria lei dispensou o ajuizamento da representação nesses casos
(art. 126, ECA).

Ademais, semelhante solução ocorre no processo penal, quando a lei
confere ao Ministério Público a última palavra sobre a não-propositura da
acusação penal.

Pode surgir quem diga que, com dispositivos da índole do art.126
do ECA ou do art. 28 do Código de Processo Penal, estar-se-ia permitindo
ao Ministério Público recusar-se a fazer a imputação ou a formular a
representação condicionadora da apuração de ato infracional atribuído a
adolescente, e com isto. estar·se-ia pennitindo que se' subtraísse do Poder
Judiciário o conhecimento da matéria.

Questões como essa, cientificamente superadas. já foram enfrentadas
quando do exame da constitucionalidade do art. 28 do CPP. pela doutrina
e pela jurisprudência, mas mantêm interesse por permitir que se discuta o
embasamento doutrinário das funções do Ministério Público.

Inexiste inconstitucionalidade nessa solução. O Ministério Público,
como 6rgão independente do Estado, detém parcela da sua soberania. a
ele conferida pela própria lei. Quando resolve não acusar ou não efetuar
uma representação. fundado em estrita hipótese legal. é o próprio Estado
soberano a decidir-se por não acusar ou a decidir-se por não efetuar a
representação. O poder-dever de acusar. de acionar o Estado-juiz para
obter uma prestação jurisdicional positiva ou também negativa sobre uma
imputação ou sobre uma representação versando ato infracional cometido
por adolescente. tem como seu titular o Estado soberano. Se o Estado.
pelo seu órgão competente. expressamente autorizado pela lei. resolve fun
damentadamente deixar de acusar ou deixar de formular uma represen
tação infracional - decisão esta que se su~mete naturalmente a um ela
borado sistema de freios e contrapesos - daí nia se gera lesa0 algumo de
direito individual, a merecer apreciação do Poder Judiciário. Sob esse mes
mo aspecto, impende notar. ainda. que a remisslo não implica necessaria
mente o reconhecimento ou a comprovação da responsabilidade, nem preva
lece para efeito de antecedentes (art. 127 do ECA).
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Ademais, esse sistema de controles sobre sua concessão é tanto interno
como externo: interno, porque a concessão da remissão pelo órgão do
Ministério Público será objeto de fiscalização dos órgãos de correição e
disciplina da própria Instituição; externo, porque a remissão concedida
pelo Ministério Público deverá ser encaminhada ao crivo judicial, quando
poderá ser homologada, ou não (art. 181 do ECA).

Por último, a remissão não é irrevogável, podendo ser a medida nela
aplicada revista a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente
ou de seu representante legal, ou do próprio Ministério Público (art. 128
do ECA).

Por fim, o maior mérito do novo instituto, consiste na sua utilidade
prática, bem ressaltada por Jurandir Norberto Marçura, uma vez que
grande parte dos casos, de menor gravidade, podem e devem receber
tratamento adequado, com o atendimento e a orientação, feitos de forma
usual e profícua, em milhares de comarcas do Pais, diariamente, pelos
órgãos do Ministério Público.

6. Promoção e acompanhamento dos procedimentos infracionais

Adequadamente o Estatuto exige, para a apuração do ato infracional
atribuído a adolescente, à guisa do que agora também ocorre no processo
penal, o princípio da iniciativa de parte, para possibilitar um juiz efeti·
vamente imparcial, porque desvinculado do dever de acusar (arts. 171 e
5., e art. 201, 11, do ECA).

Caberá, pois ao órgão do Ministério Público a tarefa de representar à
autoridade judiciária para a aplicação de medida sócio-educativa (art. 180,
lU, do ECA).

Não se diga que o Ministério Público, no procedimento infracional,
seria custos legis, e não parte. Como já temos anotado, se a lei agora exige
sua iniciativa, não é porque o Ministério Público deve estar comprometido
ror' ~tDente com a busca da verdade e com os interesses do bem comum,
que não assumirá a posição processual de parte, com os ônus e também
os deveres daí decorrentes.

Assim, excetuada a hipótese da remissão, tem o dever de propor a
representação pela prática do ato infracional, bem como o de acompanhal'
os respectivos procedimentos.

A guisa do que ocorre no processo penal, não está o 6rgão ministerial
obrigado a propugnar pela imposição de sanção ao adolescente, em face
de quem formulou a representação pela suposta prática de ato infracional.
Se, ao fim do procedimento, ficar evidenciada sua inocência, diante de
sua livre mas motivada apreciação, não só poderá como deverá mesmo
propugnar pelo seu reconhecimento, devendo mesmo recorrer por ele, se
isto for necesMrio.
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7. Ações de alimentos e outros procedimentos

Em todos os procedimentos da competência da Justiça da Infância e
da Juventude, se o Ministério Público não os propuser - e, portanto, desde
então já obrigado a acompanhá-los (v.g. art. 201, lI, do ECA) - neles
deverá intervir, obrigatoriamente.

Se o Ministério Público promover qualquer desses procedimentos,
agirá como órgão do Estado, em defesa dos interesses globais da coletividade,
aqui identificados com a defesa das crianças e dos adolescentes, mere·
cedores de um tipo todo especial de atenção e proteção.

Apesar de sua posição como parte (como sujeito ativo da relação
processual), nem por isso deixa o Ministério Público de zelar pela ordem
jurídica, pela correta aplicação da lei, pela defesa dos interesses indispo-
níveis que ali estão em disputa. .

Não é outra a intenção do legislador, quando do inc. IH do art. 201
do ECA, do que garantir a presença do Ministério Público em todo e
qualquer procedimento da competência da Justiça da Infância e da Juven
tude, quer porque já o tenha prQposto, quer porque, não o tendo ajuizado,
nele obrigatoriamente deve intervir.

Pode o Ministério Público e até mesmo deve, confonne o caso, requerer,
aditar, propor pedido conexo, conjunto, em separado, intervir, assumir,
impugnar. concordar ou recorrer, tudo para o mais amplo exercício de
seu múnus público.

Por último, ao fim da instrução, em qualquer procedimento, nunca
é demais lembrar que o princípio da indisponibilidade dos interesses em
jogo não lhe vai impor propugne o Ministério Público, sempre e sempre,
pelo acolhimento da ação, do pedido ou da representação, ainda que ele
os tenha proposto: se se convencer de que não há justa causa para a
procedência, não há como eXigir-lhe vinculação ao pedido, e sim e tão-só
ao bem último que enseja a pr6pria intervenção ministerial: a defesa dos
valores ligados à infância e à juventude.

A propósito da disciplina das ações e procedimentos referidos no inciso
lU do art. 201, v. arts. 148/9, 155, 164 e 169 do ECA, e art. 1.194 do CPC.

8. Hipoteca legal e prestação de contas

Antes de mais nada, deve ser anotado que a referência, contida no
inc. IV, in fine, do art. 201, deveria ter sido feita às hip6teses do art. 98
e não às hipotecas desse artigo, que não cuida de hipotecas ...

Já dispunha o Código Civil caber ao Ministério Público propor a
especialização de hipoteca legal em favor de incapaz (art. 840, 1), ou a
especialização de hipoteca legal. se os interessados lhe solicitarem sua pro
moção oficial (art. 843); por sua vez, a promoção da ação de prestação
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de contas, em face de tutores, curadores e administradores de bens de
incapazes já era cometida ao Ministério Público pelo Código Civíl (art. 394)
e pelo Código de Processo Civil (art. 914, I).

Também inventariantes e depositários podem receber bens de inca·
pazes, podendo em face deles ser proposta a ação de prestação de contas.

O próprio órgão do Ministério Público pode ser obrigado a prestar
contas: há casos em que pode ele próprio ter recebido bens de incapaz
(arts. 1. 189 e 914, 11, do Cpc).

Nunca é demais lembrar que os pais são os administradores legais
dos bens dos filhos incapazes; assim, podem administrar mas não podem
dispor. Com efeito, podem alugar, reparar, usar; nio podem vender, hipo
tecar, doar ou transigir (arts. 385/6 do Código Civil). Os tutores e cura·
dores, quando investidos na administração de bens de seus pupilos ou
curatelados, também não têm poderes de disposição. Para tanto, quando
haja necessidade ou real utilidade na disposição do patrimônio, a prévia
autorização judicial é indispensável.

9. Inquérito civil e ação civil pública

a) generalidades

O inqu6ri.to civil foi inovação da Lei n.o 7.341, de 24 de julho de
1985, que disciplinou o ajuizamento da ação civil P\1b1ica pelo Minist6rio
Público. Vale anotar que tanto o inquérito civil, como a ação civil p6bJica
t!m viabilizado inámeras iniciativas dessa. instituição na área da defeM dos
chamados interesses düusos e coletivos, e. em face da sua profícua utiliza
çio nos últimos anos. animou-se o constituinte de 1988 a inserir no bojo
da Lei Maior a norma que confere ao Ministério Público a promoçio elo
inqu.6rito civil e da ação civil pública para a proteção de diversos interesses
soÇiais.

Na sua criação, com "ação civil pública", por certo se queria apenas
distinguir a açio de objeto nio-penal, proposta pelo Minist6rio Plibljco.
Tratava-se de enfoque nitidamente subjetivo, baseado na titularidade ativa
de qualquer ação civil, sem objeto mais específico, desde que propolta
pelo Ministério P11blico.

Tanto a Lei n.O 1.341185, como as leis posteriores, e a ptópria Cont
tituiçlo, ao disciplinarem a ·'açio civil p6bllcai

', não a restriqiram 1 iDi·
ciativa do Ministério Público.

Aplo civi pdblica palIOU a significar nio só a açIo ajuizada pelo
Minist6rio Póblico, como a açio proposta por outros lesidmld08 ativos
- pe8IOIII jurídicu de direito p(iblico interno, a88Odaç&s e outras enti
dades - desde que seu objeto fosse • tutela de intereJaes düU80S ou coleti·
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vos (agora um enfoque subjetivo-objetivo, baseado na titularidade ativa e
no objeto específico da prestação jurisdicional).

O conceito de ação civil pública alcança hoje, portanto, mais que as
ações de iniciativa ministerial; é útil. contudo, dar atenção especial a estas
últimas, porque, ordinariamente, é o Ministério Público quem toma a inicia
tiva de sua propositura. Em se tratando das ações de que cuida o Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei n.O 8.069/90), em regra seu ajuizamento
cabe aos órgãos do Ministério Público investidos nas funções de Curadoria
da Infância e da Juventude (cf. arts. 146 e 148, IV do Estatuto).

A expressão ação civil pública, preconizada por Calamandrei, busca
guardar um paralelo com a correspondente expressão ação penal pública.
Inicialmente, com ação civil pública se quis dizer a ação de objeto não
penal, proposta pelo Ministério Público. Na verdade, porém. tal expressão,
se bem que já incorporada na legislação, doutrina e jurisprudência, não
deixa de padecer de impropriedade. De um lado, toda aeão é pública
enquanto direito público subjetivo dirigido contra o Estado; de outro. como
não tem o Ministério Público exclusividade na propositura da dita ação
civil pública. podemos hoje considerar que esta última compreende não
só a ação de objeto não penal proposta por aquela instituição, como a
mesma ação, com mesmo objeto, proposta por qualquer d08 demais co-legi
timados ativos, desde que destinada à defesa de interesses difusos e cole
tivos.

Embora os livros mais tradicionais sobre Ministério Público enume
rem um pequeno rol de ações civis públicas promovidas pelo Ministério
Público, na verdade um levantamento mais completo a respeito excede a
centena de hipóteses, graças à sua grande variedade (cf. nosso A defesa
dos interesses di/usos em juízo . .. , cit., Capo 3).

As primeiras das ações civis pdblicas de iniciativa ministerial já vêm
elencadas na própria Constituição: trata-se de algumas ações de iniciativa
do Procurador-Geral da Repdblíca. Lembremos, como exemplo, a repre
sentação para obserYância de princípios constitucionais (art. 36, III); a
representação interventiva (art. 36, VI); a ação declaratória de inconstitu
cionalidade (art. 102); a ação para defesa do patrimônio público e social
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, 111); a ação de responsa
bilidade civil por fatos apurados por comissões parlamentares de inquérito
(art. 58, § 3.G

).

As demais, já relacionadas em nosso anterior trabalho, já mencionado.
decorrem do ordenamento jurídico (Código Civil, Código de Processo Civil,
Código de Processo Penal, Lei da Ação Civil Pdblica etc.).

Especüicamente com relação ao Estatuto (art. 201, V), as açõe! civis
pl1blicas de iniciativa do Ministério Público são aquelas para a defesa de
interesses individuais (indisponíveis), difusos ou coletivos, relacionados com
a proteção à infância e à adolescência (arts. 208 a 224).
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~ inevitável que surja a questão da vinculação do 6rgio do Ministé
rio Público, ao oficiar nas ações civis públicas: está· ou não o órgão do
Ministério Público vinculado à defesa de pessoas ou interesses, quando
proponha Ou quando intervenha numa ação civil pública?

A propósito da questão de ser parte ou de ser fiscal da lei, adverte.
com razão Dinamarco (Fundamentos do processo civil moderno, n.O 187,
ed. Rev. dos Trihunais): ser parte não significa não ser fiscal da lei, e
vice-versa. Ser parte quer significar ser titular de Ônus e faculdades do
processo; nesse sentido, o Ministério Público, ainda que não tenha pr<>
posto a ação. parte sempre é. Está sempre em busca da defesa de um
interesse; este interesse, sim, é que nem sempre está personüicado (ligado
a uma pessoa ou a um grupo de pessoas), pois pode ser um interesse imo
~soal (ligado ao bem geral da coletividade).

Com efeito, como vimos, os interesses podem estar ligados mais dire
tamente às próprias pessoas ou. antes, à objetiva proteção de alguns hens
da vida. Exemplificando. lembremos a representação de inconstitucionali·
dade, a que já nos referimos: trata-se da proteção a um bem objetivo. des
vinculado Q priori de pessoas detenninadas. Trata-se aqui da defesa do
interesse abstrato da prevalência da ordem constitucional. Agora. outro
exemplo: a defesa das comunidades indígenas, prevista no art. 129. V, da
CR. Neste caso, temos, evidentemente, a defesa de um bem ligado mais
diretamente a uma parte.

B claro que a atuação do Ministério Público sempre é finalística. sem
pre está ligada à defesa de um bem jurídico. Se esse bem for personalizado
(como na defesa de crianças ou adolescentes, na defesa de pessoas porta
doras de deficiência, de acidentados do trabalho, de comunidades ind{·
genas), teremos aí verdadeira assistência; se o bem não for personalizado,
a vinculação será com a defesa da ordem jurídica abstratamente considerada.

A diversidade de causas interventivas para o Ministério Público nio
raro traz como conseqüência a obrigat6ria pluralidade de 6rgãos a atuar
simultaneamente no feito.

A esse propósito, a regra é a seguinte:

a) se O 6rgão do Ministério Público está oficiando em razão de um
interesse público não personificado, basta a presença de um SÓ 6rgio (a nio
ser que, pelo princípio da especialização, em comartas dotadas de diversos
órgãos ministeriais, haja mais de um deles com atribuiç6es eapecificu:
p. ex., o curador de registros públicos e o de resíduos. em açio de uauca
pião versando imóvel clausulado; entretanto, numa comarca do interior,
onde só haja UID órgio ministerial. Dia haverá neces..: -Jde de acionar o
substituto automático do primeiro, porque nada obsta a que um IÓ órgão
acumule taia funções, porque compatíveis nas mie» de um só deles);

1U a.•111........ .... •• 29 •• 114 ..... 1.... 1992



b) se o 6rgão do Ministério Público está oficiando em razão de inte
resse público ligado à qualidade de uma das partes, haverá necessidade da
presença de tantos órgãos ministeriais quantas sejam as partes com inte
resses conflitantes, em razão de cuja presença deva o Ministério Público
zelar. Em outras palavras, se no feito houver mais de uma parte cuja pre
sença, por si s6, justifique a intervenção ministerial, e desde que estejam
essas partes ocupando no feito posições conflitantes, haverá necessidade
de nele oficiarem tantos órgãos ministeriais quanto fotem as partes com
interesses conflitantes. Neste caso, o princípio vale tanto para a Capital,
como para o interior, devendo-se acionar o substituto automático do órgão
ministerial impedido, quando for o caso.

Extraindo exemplificativamente conseqüências das premissas acima,
examinemos a ação civil pública. Se for ela proposta por órgão ministerial,
na defesa de algum interesse coletivo ou difuso, bastará a atuação do órgão
ministerial que propôs a ação. No caso, não haverá cabimento em outro
órgão oficiar, agora como interveniente, porque a única causa de atuação
ministerial, naquele feito, já se encontrará adimplida com a atuação prote
tiva do único órgão agente. A atuação de órgão interveniente ministerial.
no caso, s6 ocorrerá se o Ministério Público não for autor; neste último
caso, a expressão "fiscal da lei", usada no § 1.0 do art. 5.° da Lei
n.O 347/85, poderia levar a supor que sua atuação deixasse de ser protetiva.
o que seria, porém. incorreto.

Quando a lei confere legitimidade de agir ao Ministério Público, pre
sume o interesse de agir: no caso, o interesse está na própria norma que
chama o Ministério Público ao processo (earnelutti, Mettere il Pubblico
Minis/ero ao suo posto, Rivista di Diritto Processuale, Pádua, CEDAM,
1953, p. 258; Satta, Direito Processual Civil, v. I. 0.° 45).

Quanto à defesa dos interesses difusos e coletivos, em geral. por parte
do Ministério Público, é feita especialmente a partir da Lei da Ação Civil
Pública (Lei n.O 7.347/85), que é de aplicação subsidiária para outras
normas de proteção a interesses difusos e coletivos (Leis n.oe 7.853/89,
7.913/89, 8.069/90, 8.078/90). Ademais, tendo a Lei n,O 8.078/90 su
perado o veto originário que tinha sido imposto a dispositivos da Lei
n.O 7.341/85, alcança-se agora a integral defesa do meio ambiente, do con·
sumidor, do patrimônio cultural, bem como de qualquer outro interesse
coletivo ou difuso.

Alcança.se, pois, a proteção da criança e do adolescente, seja como
destinatários de um meio ambiente sadio e equilibrado. seja ainda, agora
como obreiros, enquanto destinatários de adequadas condições ambientais
do trabalho, seja enfim como consumidores efetivos ou potenciais. A defe
sa dos it:lteresses da criança ou do adolescente consumidor, segundo o
art. 81 do Código do Consumidor (Lei n.O 8.078, de 11·9--90), pode ser
vista de vários aspectos: o interesse do consumidor pode ser estritamente
individual (um só comprador lesado), individuol homogineo (uma série
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de um. produto produzido com defeito), coletivo (a inadequada prestação
de ensino escolar) ou difuso (como na propaganda enganosa).

Difusos. pois, são interesses de grupos menos determinados de pessoas,
entre as quais inexiste vínculo jurídico ou fático muito preciso. Em sentido
lato, os mais autênticos interesses difusos, como o meio ambiente. podem
ser incluídos na categoria do interesse público.

Por sua vez, os interesses coletivos compreendem uma categoria deter
minada ou pelo menos determinável de pessoas. Em sentido lato, englo
bam não 56 os interesses transindividuais indivisíveis (que o Código do
Consumidor chama de interesses coletivos em sentido estrito), como tam
~m aqueles que o Código do Consumidor chamou de interesses indivj
duais homoglneos. Estes últimos se caracterizam pela extensão divisível
ou individualmente variável do dano ou da responsabilidade.

Assim, segundo o mesmo Código, coletivos são os interesses "transin·
dividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou
classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação
jurídica base" (art. 81, II).

Inovando na terminologia legislativa. o Código mencionou, pois, os
interesses individuais homogêneos (art. 81, III), "assim entendidos os
decorrentes de origem comum", que, como vimos, na verdade, não deixam
de ser interesses coletivos, em sentido lato.

Coniideremos mais detidamente a situação da criança e do adolescente.
Se, numa comunidade, apenas um ad91escente não foi atendido num hospital
ou não obteve vaga num estabelecimento de ensino, podemos falar em seu
interesse individual, posto indisponível. Já o interesse pode ser individtud
homog8neo. quando de vários menores tratados inadequadamente com uma
vacina com prazo de validade vencida, por exemplo. ou pode ser coletivo
(em sentido estrito) quando de uma ação trabalhista coletiva contra o mesmo
patrão, exigindo um pagamento devido a todos. Nestes dois últimos casos.
em sentido lato, trata-se de interesses coletivos. Mas o interesse só será
verdadeiramente difuso se impossível identificar as pessoas ligadas pelo
mesmo laço fático ou jurídico. decorrente da relação de consumo (como
as crianças destinatárias de propaganda enganosa ou inadequada, veiculada
peja televisio, cf. arts. 220. § 3.0

, e 221, da CR).

A defesa de interesses de UD1 grupo determinado ou determinável de
pessoas pode convir à coletividade como um todo. como quando a questio
dila respeito à uúde ou à segurança das pessoas, ou quando haja extra
ordinária dispersão de inter:easados. a tornar necessúia ou pelo menos
coDveniente sua substituição processual pelo órgão do Ministério P6bllco.
0\1 quando interessa à coletividade o zelo pelo funcionamento correto, como
um todo. de um sistema eçon&Dic:o. social ou jurídico. Tratanclo-ae. ~m,
de interesses indisponíveis de çrianças ou adoleacentea. de interes8el colo-
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tivos OU difusos - sua defesa interessará sempre à coletividade como
um todo.

Diz o Estatuto caber a iniciativa do Ministério Público para ação
civil pública, na área da infância e da juventude, ainda que para defesa de
interesses individuais (art. 201, V, e Livro lI, Título VI, Capítulo VII).
Em nosso entendimento, temos aí que considerar a defesa individual da
criança e do adolescente, por meio de ação civil pública, apenas enquanto
se trate de direitos indisponíveis, que digam respeito à coletividade como
um todo, única forma de conciliar a exigência do Estatuto com a destinação
institucional do Ministério Público (art. 127, caput, da CR). Assim, as pre
vidências do Ministério Público são exigíveis, até mesmo com o ingresso
de ação civil pública, para assegurar vaga em escola, tanto para uma
únicà criança, como para dezenas, centenas ou milhares delas; tanto para
se dar escolarização ou profissionalização a um, como a diversos adoles
centes privados de liberdade.

Ações cíveis para cobranças de créditos que favoreçam incapazes.
devem, normalmente, ser propostas pelos seus representantes legais. Ha·
vendo falha ou omissão destes, o Ministério Público poderá e.deverá tomar
qualquer providência judicial que lhe pareça reclamada pela segurança dos
haveres do menor (art. 394, do Cód. Civil), inclusive promovendo, se for
O caso, a responsabilização de quem de direito pela omissão prejudicial
ao incapaz.

O limite para a atuação ministerial nessa área será, naturalmente, a
destinação institucional do Ministério Público.

h) a defesa de interesses difusos e coletivos no área de proteção d
infanda e à juventude

A vista dos bons frutos da Lei n.a 7.347/85, a Constituição de 1988
não s6 ampliou o rol dos legitimados ativos para a defesa dos interesses
transindividuais, como alargou as hipóteses de cabimento da sua tutela
judicial (v.g., art. 5.°, XII - que confere às entidades associativas a
representação de seus filiados em juízo ou extrajudicialmente; art. 5.°,
LXX - que cuida do mandado de segurança coletivo; art. 8.°, 111 
que confere aos sindicatos a representação judicial ou administrativa dos
interesses coletivos ou individuais da categoria etc.).

Analisando os principais direitos ligados à proteção da infância e da
juventude, como foram elencados pelo art. 221, caput, da Constituição da
República, vemos que a indisponibilidade é sua nota predominante, o que
toma o Ministério Público naturahnente legitimado à sua defesa (art. 127
da CR).

Com efeito, diz o art. 227 da Constituição ser "dever da famfiia, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
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prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação. à educação, ao lazer.
à profissionalização, à cultura. à dignidade, ao respeito. à liberdade e à
convivência famiHar e comunitária. além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência. discriminaç.ão, exploração, violência, crueldade e opressão" .

A análise do Estatuto da Criança e do Adolescente. como um todo,
reforça esta conclusão, seja quando cuida dos seus direitos fundamentais
(arts. 7.° e 5.: direito à vida e à saúde; à liberdade, ao respeito e à dignidade;
à convivência familiar e comunitária; à educação, ao esporte e ao lazer; à
profissionalização e à proteção no trabalho), seja quando cuida dos seus
direitos individuais (arts. 106 e s.).

c) hipóteses de ações civis públicas·

A atuação do Ministério Público, na área de proteção da criança e
da juventude, pode dar-se pela propositura de inúmeras ações civis públicas.

Inicialmente, não se pode afastar a possibilidade de ajuizamento de
representações interventivas ou de ações diretas de inconstitucionalidade
de norma federal, estadual ou municipal (até mesmo por omissão) ou de
ajuizamento de mandado de injunção, quando a falta de norma regulamen
tadora torne inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais.

Também deve ser lembrado o importante papel fiscal exercido pelo
Ministério Público quanto aos gastos públicos, às campanhas, 80S subsídios
e investimentos estatais ligados à área em exame.

Igualmente, devem ser consideradas as ações civis públicas destinadas
a proteger a criança e o adolescente enquanto destinatários de propaganda
ou na qualidade de consumidores (v. arts. 17·82 do Estatuto; cf. Lei número
7.347/8S).

Pelo novo Estatuto, regem-se pelas disposições da Lei n.O 8.069/90
as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança
e ao adolescente, referentes 80 não-oferecimento ou oferta irregular~

.- do ensino obrigatório;

- de atendiinento educacional especializado aos portadores de defi-
ciência;

- de atendimento em creche e pJé.escola;

- de ensino noturno;

- de progratnas suplementares de oferta de material didático-escolar,
transporte e assistência à saúde.

- de serviÇO de assistência llOCial;

- de a<:esso u aç6es e serviços de saúde:

'1' I ..... ~....... 29 •. "4 ..... /J-. 1,"



- de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de
liberdade (cf. art. 208).

Como exemplos concretos, podem ser mencionadas as seguintes ações
civis públicas:

a) contra a Fazenda Pública e os empregadores em geral, para asse·
gurar condições de aleitamento materno (art. 9.0

);

b) contra a Fazenda Pública para assegurar condições de saúde e de
educação (arts. 11 e § 2.0, e 54, § 1.0);

c) contra hospitais, para que cumpram disposições do Estatuto
(art. 10);

d) contra empresas de comunicação (arts. 76 e 147, § 3.0
; arts. 220,

§ 3. 0
, e 221 da CR);.
e) contra editoras (arts. 78-79 e 257);

f) contra entidades de atendimento (arts. 97, parágrafo único; 148,
V; 191);

g) contra os pr6prios pais ou responsáveis (arts. 129, 155, 156);

h) de execução das multas (art. 214, § 1.0).

Reiterem-se, enfim, duas questões fundamentais, assim interpretadas
num contexto que concorre para melhor proteção da criança e do ado
lescente.

De um lado, a enumeração de ações civis públicas de iniciativa mi
nisterial é meramente exemplificativa, haja vísta a norma residual ou de
extensão contida não s6 no art. 201, VI, do Estatuto, como no art. 129,
lII, da Constituição Federal.

De outro, \\e~~a. área, não é nem podet\a ~t exclusiva a k%itimida~

ativa do Ministério Público (arts. 201, § 1.0, e 210 do Estatuto; art.
129, § 1.°, da CR): sua iniciativa não exclui a de terceiros, na forma
da lei.

d) o inquérito civil

Criação da Lei n.O 7.347/85, O inquérito civil, depois de acolhido
pela própria Constituição da Repáblica (art. 129, lID, foi previsto no
ECA (arts. 201, V, e 223).

A denominação busca estremá-lo do inquérito policial, cujas fina
lidades são distintas (art. 4.° do CPP). Enquanto o inquérito civil se des
tina a colher elementos necessários a servir de base à propositura da
ação civil pública pelo Ministério Público, o inquérito policial tem como
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eacopo a comprovação da materialidade e da autoria do crime, para em·
basar o ajuizamento da ação penal pública.

Nio se caracteriu o inquérito civil como procedimento contraditó
rio; ressalte-se nele, antes, sua informalidade, pois destina·se tio-somente
a carrear elementos de convicção para que o próprio órgão ministerial
possa identificar ou não a hipótese propiciadora do ajuizamento da ação civil
p6blica.

Embora extremamente útil, não é o inquérito civü pressuposto ne
cessário à propositura da ação. Em havendo elementos necessários, a
ação principal ou a cautelar podem ser propostas mesmo sem ele.

Nio se aplicará sigilo sobre o inquérito civil. a não ser que nele
estejam contidas informações sobre as quais, por força da lei, já recaia
o caráter de sigilo, o que obrigará a que o Ministério Público preserve
a informação. nos termos do art. 201, § 4.° ~

Ao contrário do que ocorre atualmente com o inquérito policial, no
inquérito civil, o Ministério Público não requer ao Judiciário seu arqui·
vamento, e sim o promove diretamente, embora sob o controle do Con
selho Superior da Instituição (art. 223, § 4.°). Trata-se de procedimento
cuja inteira constitucionalidade já foi aciôla examinada.

Não é o 6rgão do Ministério Público obrigado a instaurar um inqu&
rito civil ou a propor uma ação civil pública, a não ser que identifique
• hipótese propiciadora de sua intervenção, Se tem liberdade para apre
Ciar se ocorre OU nlo a hipótese ptopiciadora de sua intervenção, agir
lhe passa a ser um dever, quando identifique a existência da hipótese em
que a lei lhe exige atuação.

10. Procedimentos administrativos

Como vimos em passagem anterior, não em decorrência apenas do
l!.atatuto {art. 2Gl. VI), mas da plÓprla ConItitui.çio da. RePÚblli:.a. tem
o Ministério Nblico o importante instrumento da Instauração de proce
dimentos administrativos. Entre estes, sem dúvida; tem~ relevo o
próprio inquérito civil, de que vimos cuidando; mas outros procedimen
tos podem. ser instaurados, como a sindic4ncia (art. 201, VII) ou mesmo
procedimentos informais. preliminares. para ensejar ou não a própria in.
rauraçiO de um regular inqumto civU.

ti. Noti/icGç6e'. retfui&içõft

A. tlOCificaç&a e requiJiÇÕC8 não do tcenicaDlente "funç6esu. Mal
latel iDatrumentoe para ccmaecuçIo das rmaUdades ministeriaia, vindo pre
viaw em diversos dispositivos JepÍI (CR, 129, VI e· VIII; CPP, arts. 5.°;
47; LC .0/81. art. 15. I e IV; art. 6.°. da LACP - Lei D.O 7.347/85:
ECA - art. 201, VI. 6. c e I 4."). Em iD\1muaa deuu hip6teeel.~
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natário da requisição pode ser até mesmo o particuJar (art. 201, VI, t,
do ECA). Em havendo sigilo legal sobre a matéria, incumbe ao órgão
do Ministério Público resguardar o sigilo, posto se lhe assegure o acesso
à informação (art. 201. § 4.° do ECA).

Em matéria de interesses coletivos ou difusos, o não-atendimento 1
requisição pode configurar o crime do art. 10 da Lei n.O 7.347/85, ou, con
forme o caso, o delito do art. 236 do ECA. Por outro lado, se tiver a
recusa partido de funcionário público, poderemos ter configurado um
crime de prevaricação; o delito de desobediência é residual.

As notificações ou requisições podem ter como objeto qualquer apu
ração relacionada com uma das áreas de atuação funcional do Ministério
Público (na esfera criminal ou cível); para fins do delito do art. 236
do ECA, o objeto da ação ministerial terá de ser, exclusivamente, alguma
atuação no zelo de interesses individuais, coletivos ou difusos relacio
nados com a proteção da infância ou da juventude.

Devem as notificações e requisições ser limitadas à matéria cível, ou,
aO contrário, poderiam as notificações ser efetuadas pelo Ministério Pd·
blico com o objetivo de apurar fatos delituosos? Esta questão, natural
mente, esbarra noutra: estaria a polícia civil investida com exclusividade
na investigação criminal?

De um lado, enquanto a Constituição conferiu exclusividade à polí
cia federal para desempenhar as funções de polícia judiciária da União,
o mesmo não se fez com a polícia estadual (CF, art. 144, § 1.'\ IV, e
§ 4.°); de outro, o Ministério Público tem poder de investigar previsto
na própria Constituição, que não está limitado à área não penal (art. 129.
VI e VIII). Ademais seria um contra-senso negar ao único órgão titular
da ação penal p6blica, encarregado de formar a opinio delictis e promo
ver em 'juízo a defesa do ius puniendi do Estado soberano, bem como
ao único órgão encarregado de promover a representaçlo em face di
infração praticada por adolescente - seria contra-senso negar·lhe a inves
tigação direta dessas infrações, quando isto se faça necessário, até mes
mo nos casos em que a polícia tenha dificuldades, falta de adequação
ou até mesmo desinteresse na apuração dos fatos.

O inciso VIII do art. 129, ao mesmo tempo que permite ao MinI.
tério Público efetuar requisições, acrescenta: "indicados os fundamentos
jurídicos de suas manifestações processuais". Como já tivemos oportuni.
dade de anotar, trata-se de dispositivo com nítida redação deficiente (O
Ministério Público na Constituição de 1988, Saraiva, 1989, pp. 113 e s.).
Na verdade, quer significar tal norma que o Ministério Público, além doe
poderes de requisição, tem - agora outro assunto - o dever de indicar
05 fundamentos jurídicos de suas manifesta~s processuais - o que não
alcança obviamente a matéria de requisições.
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Os incisos III e VI do mesmo art. 129 da Constituição asseguram ao
Ministério Público a possibilidade de instaurar procedimentos adminiJ.
trativos, não se limitando à área não penal. Nem teria sentido o enten
dimento contrário, como se viu.

Ao conduzir tais investigações administrativas, o órgão ministerial
pode, é claro, expedir notificações ou requisições. Vale, pois, atentar para
dispositivos da legislação federal e estadual, que permitem nessa matéria
a utilização dos serviços da Polícia Civil ou Militar (ECA, art. 201, VI,
a; Lei Complementar estadual n,O 304/82, art. 39, IX).

Desde que esteja o órgão do Ministério Público dentro de suas atri
buições, terá ele o poder de requisição, podendo dirigir-se a particulares.
instituições privadas ou a autoridades federais, estaduais ou municipais.
Poderá requisitar não só informações e documentos, mas. quando seja uma
autoridade o destinatário da requisição, até mesmo a realização de perí
cias e exames. junto à administração direta ou indireta.

Outrossim. as autoridades civis ou militares devem prestar condições
materiais para assegurar a eficácia de suas requisições (art. 201, VI, Q

do ECA), sob pena de responsabilização administrativa ou penal.

ê certo, porém, que no exercício de todas essas atividades, não raro
pode tornar-se o Ministério Público autoridade coatora, respondendo. evi
dentemente, pela legalidade da requisição ou pela manutenção do sigilo
legal que incida sobre a informação ou sobre o documento obtido. Outros
sim, deverá responder pela legalidade da condução coercitiva. que even
tualmente determine (art. 201, VI, a, do ECA), o que poderá ensejar a
impetração de habeas corpus contra sua determinação. processo este de
competência originária do Tribunal de Justiça (o art. 74, IV, da Consti
tuição Estadual é norma de competência. expressamente autorizada pelo
art. 125, § 1."', da CR).

12. Sindicâncias e requisição de inquérito policial

O órgão do Ministério Público pode instaurar sindicâncias para apu
rar diretamente ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à
juventude; poderá, ainda, requisitar diligências investigatórias da auto
ridade policial, bem como a instauração de inquérito policial, para apurar
a materialidade ou a autoria de infração penal relacionada com os inte·
resses e direitos de que cuida a Lei n.O 8.069/ (cf. art. 201, VII, do
ECA).

A disciplina dos procedimentos instaurados pelo Ministério Público
já foi estudada linhas acima.

Ao requisitar o inquérito policial, O Ministério Público emite deter
minação de cumprimento obrigatório, por parte da autoridade policial.
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Anão-instauração do inquérito s6 será possível. sem a prática de crime
de prevaricação, caso a autoridade judicial competente casse essa ordem,
por meio de habeas corpus. Por isso, entendemos que a posição mais cor
reta a respeito. é aquela que entende deva o próprio órgão do .\1inislério
Público responder pela legalidade da requisição que formulou (devendo
assumir a condição de autoridade coatora, em eventual habeas corpus
visando ao trancamento do inquérito requisitado).

13 . Zelo pelos direitos e 8aral1tias das crianças e dos adolescentes

A norma do inciso VIIl do art. 201 do Estatuto é um desdobramento
do art. 129, lI, da Constituição da República. Com efeito, o papel do
Ministério Público, nesses casos, é de verdadeiro ombudsman, podendo e
devendo, nesse campo, receber petições, reclamações ou representações das
pessoas e entidades interessadas; investigar as denúncias recebidas até
mesmo pela imprensa; visitar estabelecimentos de toda a nacureza, onde
estejam ou possam estar crianças e udolescentes; atentar para as propa
gandas de produtos nocivos à sua saúde ou à sua segurança; exigir das
autoridades públicas não só uma adequada política educacional e de saúde.
COmo investimentos adequados; fiscalizar os gastos públicos com campa·
nhas, construção de escolas e estabelecimentos próprios; denunciar na
imprensa as irregularidades noticiadas; promover em juízo a responsabili
dade dos particulares, das autoridades ou das pessoas jurídicas que. por
ação ou om:ssão, causem dano a qualquer interesse defendido no Estatuto
ou em qualquer norma de proteção à infância e à juventude.

Dispõe o § 5.° do art. 201 que, para o exercício de tais atribuições,
poderá o Ministério Público eietuar recomendações visando à melhoria
dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adoles
cente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação. Contudo. mais
do que efetuar meras e inócuas recomendações, deverá buscar em juízo,
por meio das ações civis ou penais públicas, o cumprimento dos disposi
tivos legais acaso violados, exigindo o cumprimento de obrigações de fazer
ou não fazer, ou cobrando a responsabilidade civil ou penal que eventual·
mente decorram dos atos lesivos denunciados.

o atendimento ao público, pelo órgão do Ministério Público. que por
si s6 é fundamental para o correto exercicio das funções cometid,as à Insti·
tuição, nessa tarefa de ombudsman é ainda mais importante, especialmente
quando se trata do acesso da pr6pria criança ou do próprio adolescente
ao Ministério Público (art. 14J do ECA).

Trata-se de encargo que o Ministério Público foi conquistando aos
poucos, gradual e naturalmente. Em milhares de comarcas no País, há
Promotores a atender aos que os procuram, dando-Ihes orientação em con
flitos criminais, de família, de menore&, de assistência judiciária; estão a
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zelar pelo efetivo respeito dos próprios poderes públicos aos direitos asse
gurados na Constituição (art. 129, li); encontram-se a promover provi
dências judiciais ou extrajudiciais de sua esfera de atribuições, decorrentes
do atendimento direto dos interessados.

Convém que se cuide para que a entrevista se desenvolva de modo
amistoso, paciente e calmo, desde o primeiro contato do Promotor de Jus
tiça com aquele que o procura. Deve o Promotor estimular o diálogo, por
que, por inúmeras razões, nem sempre é fácil a quem o procura exprimir
se de forma adequada ou completa sobre os problemas que o trouxeram
ao gabinete do Promotor.

As hipóteses mais freqüentes de atendimento consistem seguramente
nas questões de família (desentendimentos que envolvam marido, mulher
ou filhos); de alimentos; de guarda de filhos; de interdição; de supri
mento de consentimento ou de capacidade; de menores (infratores, aban
donados); de assistência judiciária (matérias cíveis patrimoniais, de con
cubinato; de defesa em ações cíveis ou penais); de orientação sobre direi·
tos (trabalhistas, acidentários etc.), além, naturalmente, de matérias cri
minais de toda a espécie.

e necessário impor uma adequada disciplina no atendimento, em
atenção às peculiaridades locais. Outrossim, a triagem feita por estagiá
rios do Ministério Público, desde que supervisionada pelo Promotor e sem
afastar em hipótese alguma o atendimento direto do povo por este último,
deve ser estimulada, pois aumenta a eficiência no atendimento (como a
elaboração de fichas com o resumo do caso, para maior objetividade na
entrevista). Os casos urgentes, entretanto, devem ser atendidos a qualquer
hora, mesmo fora do expediente forense.

e especialmente por meio dessa função que os Promotores de Justiça
podem tomar-se realmente úteis à comunidade. permitindo assegurar-se a
validade da presença social da Instituição. Pelo atendimento aO público.
o Promotor de Justiça toma conhecimento de muitos crimes que nio são
levados à Polícia, ou que, se levados, nio são adequadamente apurados:
por ele, tomam-se muitas iniciativas necessárias, na área cível ou penal,
ou até mesmo rele-vantes providências administrativas e extra-judiciais; por
ele, toma-se, enfim, o próprio pulso da comunidade.

Temos aqui mais que um ombudsman. pois não se limita o Promotor
8 apenas ouvir os interessados; tem ele em mios instrumentos poderosos
como a requisição do inquérito policial; a promoção da ação penal pública:
o blquérito civil; a ação civil pública; as requisições, as notificações ...

14. Mandmlo de segurançtJ, de injunçilo e habeas corpus

Sob a &iplina do Estatuto (art. 201, IX) e das normas em geral
que regem a <:onceIdo do "mandado de segurança (CR. art. 5.°. LXIX. e
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legislação ordinária respectiva), a impetração desta medida por parte do
Ministério Público justifica-se basicamente por um dos seguintes funda·
mentos: a) defesa de um direito individual indisponível de criança ou
adolescente; b) defesa de direitos individuais homogêneos ligados a crian
ças ou a adolescentes; c) defesa de direitos ou interesses coletivos assegu·
rados à criança ou ao adolescente; d) delesa de urna prerrogativa do pró
prio Ministério Público.

Os casos mais comuns de impetração de mandado de segurança por
Promotores de Justiça têm sido pata buscar efeito suspensivo em recursos
ou para atacar atos de autoridade que cerceiam direitos e prerrogativas da
função.

Mesmo quando impetre mandado de segurança para defesa de inte
resses sociais indisponíveis, afetos à criança ou ao adolescente. não estará
o Ministério Público ajuizando mandado de segurança coletivo, pois que
este, por expressa disposição constitucional, deve ser ajuizado por partido
polítíco com representação no Congresso Nacional, ou por organização sino
dical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em fun
cionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem
bros ou associados (art. 5.°, inciso LXX, da CR).

A doutrina e a jurisprudência, cristalizadas antes da Constituição de
1988, não admitiam a impetração da ordem contra ato normativo em tese
(Súm. 266 do STF), justamente porque se tratava de açâo destinada à
defesa de direito individual; admitia-se, porém, o mandado de segurança
para atacar efeitos concretos da lei.

Ora, à vista da nova ordem constitucional, que definiu os direitos e
deveres individuais e coletivos, e especialmente à vista do Estatuto d~

Criança e do Adolescente, que instituiu o mandado de segurança para
a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança
e ao adolescente, parece-nos mereça revisão o posicionamento anterior.
Casos bem típicos de mandado de segurança, para defesa de interesses
sociais afetos à criança, serão não raro atos normativos, como portarias
expedidas por autoridades administrativas ou judiciais (art. 149 do ECA),
que disciplinem matérias relativas à proteção da infância e da juventude,
ocasião em que podem violar direitos coletivos líquidos e certos, não
amparados pOr habeas corpus nem habeas data. e possível admitir sua
impugnação por meio do mandado de segurança, desde que o ato ilegal
provenha de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica no exer
cício de atribuições do Poder Público.

Quanto ao mandado de injunção (ar.t. 201, IX, do ECA, e art. 5.°,
LXXI, da CR), sua utilidade ficou inteiramente desmerecida. à vista do
excessivamente tímido posicionamento do Supremo Tribunal Federal, que
se contentou em afirmar que, ao dar pela procedência da injunção, ape-
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nas cientificaria o Poder Legislativo de sua omissão. para que adote as
providências necessárias (STF-MI 107-3. questão de ordem - DF. Tri·
bunal Pleno. ReI. Min. Moreira Alves. DJU 21-9-90. publ. Revista Juri
dica. 160/98). Ora, a causa de pedir da injunção era justamente a omis-
são já pré-existente. . . .

No habeas corpus (art. 201. IX; do ECA. e art. 5.°. LXVI, da CR),
pode O Ministério Público assumir a posição de impetrante; não por meio
de seu representante como qualquer do povo, mas como 6rgão de uma
Instituição legitimada, diretamente, a propor em juízo o pedido de habeas
corpus. Ainda quando a questão era controvertida, iá de muito impetrá
vamos o remédio her6ico. como Promotor de Justiça, mesmo 'junto aos
tribunais (é de nossa autoria a impetração que motivou a acirrada polê
mica no julglUJlento contido em RT 544/352 e o comentário de doutrina
em RT 552/284, ou a que motivou o acórdão publicado em RT 508{319).
Entretanto, é justo que se observe. a impetração de habeas corpus junto
aos tribunais. por Promotores de Justiça. não significa que O Promotor
possa acompanhá-los, tomar ciência do acórdão ou exercer diretamente fun
ção afeta aos procuradores de Justiça.

Além de poder ser impetrante. pode o órgão do Ministério Público
ser, como já antecipamos, autoridade coatora. Deverá ter não só a oportu"
nidade, como o dever de responder pela legalidade da requisição do inqué
rito policial ou da requisição da condução coercitiva que tenha determi
nado.

Por último, se não for impetr8llte nem impetrado. será o órgão do
Ministério Público interveniente nos demais pedidos de habeas corpus.

Embora o inciso IX do art. 20t do ECA mencione que o Ministério
Páblico poderá ajuizar esses remédios constitucionais em qualquer juizo.
inst8ncia Ou tribu1UÚ, é necessário anotar que cada órgão do Ministério PÚ
blioo atuará necessariamente limitado por suas atribuições, na forma da
teSl-...:tiva lei de organização da Instituição.

15. Representação para aplicação de penalidades

Além da representação ministerial destinada a apurar ato infracional
atribuído a adolescente. para a aplicação de medida sócio educativa
(~. 180, 111, e '148, I. do ECA), ainda cuida o Estatuto das representa
ções de iniciativa do Ministério Público (art. 201, X), que viaem A aplica-
ção de penaUdades por infrações cometidas contra 88 normas de proteçio
AinfAncia e da juventude (arts. 245 e a.).

Trata-se de procedimentos contradit6rios. que admitem a execuçio
forçada, e que devem correr perante a própria Justiça da InfAncia e da
Juventude (art. 148, V e VI, do BCA).

IH



A responsabiJização administrativa, em decorrência de infração a
nonnas de proteção à infância e à juventude, não exclui o dever do Mi
nistério Público de promover a responsabilidade civil e penal do infrator.
quando cabível; essas ações serão ajuizadas pelos órgãos ministeriais com
atribuições adequadas para isto. na forma da lei local do Ministério Públi
co, perante juizes cíveis ou criminais competentes para seu processo e
julgamento.

16 . Realização de inspeções

e típica atividade do art. 129, lI, da CR, a possibilidade de inspecio
nar entidades públicas e particulares de atendimento a crianças e adoles
centes, bem como inspecionar os programas de que trata o Estatuto, com
a possibilidade de adotar de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas (cf.
arts. 90-7, e 191 e 55., e art. 201, XI do ECA).

Mais do que o ombudsman' dos países escandinavos, em nosso País
o órgão do Ministério Público, além de ter funções extrajudiciais, pode
e deve promover em juízo as medidas necessárias para adequado combate
às irregularidades ou ilegalidades que encontrar.

Para esse fim, terá o órgão do Ministério Público, investido nas
funções da Promotoria da Infância e da Juventude, o poder de ingressar
livremente, ou com emprego de força inclusive policial, em qualquer local
onde esteja ou possa estar criança ou adolescente (v. § 3.° do art. 201
do ECA).

Dificuldades maiores de interpretação devem surgir quanto à possibi
lidade de serem tomadas de pronto 8S medidas administrativas necessários.
Além de expedir recomendações visando·à melhoria dos serviços, bem como
além de fixar prazo razoável para 8 correção das irregularidades, não 1JOI

parece muito claro como possa ele ir além,no pl~no meramente adminis
trativo. Contudo, dependendo do porte das irregularidades ou ilegalidades,
o órgão do Ministério Público poderá tomar providências de caráter penal
ou cível adequadas, não raro necessitando da propositura de medidas judio
ciais, inclusive cautelares, para a remoção das irregularidades.

17 . Requisição de força policial e da colaboração de outros serviços

Para o desempenho de suas atribuições, pode o Ministério Público
requisitar força policial, seja pl!ra fazer efetuar uma condução cOercitiva
(art. 201, VI, a, do ECA), seja para ver garantido seu efetivo acesso a
lugar onde se encontre criança ou adolescente (art. 201, § 3.'\ do ECA).
seja para promover diretamente inspeções ou diligências para fins investiga.
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t6rios ou para meras visitas de rotina (arts. 95, 124, I, 134, 201, VI, b. XI
e XII do ECA).

Poderá constituir crime, na forma tentada ou consumada, a ação de
quem procure impedir ou embargar a ação do representante do Ministério
Público n,) exercício das funções previstas no Estatuto (art. 236 do ECA).

Cabe, ainda, ao órgão do Ministério Público requisitar a colaboração
dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social,
públicos ou privados, para .) desempenho de suas atribuições. Tratando-se
de serviços públicos ou de relevância páblica, que devem respeito às pres
crições legais, poderá o Ministério Páblico determinar diretamente previ
dências pata que as autoridades responsáveis cumpram ou façam (:U1Dprir.
exemplificativamente, 85 prescrições dos arts. 10, 53-4, 63, 228-9, do ECA.
A luz desses dispositivos, pode, assim, o membro do Ministério Público
determinar a internação e o tratamento hospitalar de uma criança ou sua
matrícula em estabelecimento de ensino.

Agem os membros do Ministério Público na qualidade de órgão do
Estado, investidos no múnus específico, e desde que o façam dentro das
respectivas esferas de atribuições, os custos de ditas requisições são de
responsabilidade do Estado. Evidentemente, respondem os órgãos do Mi·
nistério Público, quando procedam de fonoa irregular (com dolo, fraude,
ou sem deterem atribuições legais para a atuação empreendida).

18. Legitimação concorrente

E. da essência da legitimação do Ministério Público, no campo da ação
dvil ptíblica. que sua iniciativa não seja exclusiva, mas concorrente. Assim,
enquanto detém o monopólio da ação penal pública (à s6 exceção da ação
penal privada subsidiária, em caso de inércia ministerial), sua legitimação
para as ações civis públicas não exclui a de terceiros, como, aliás. iá o
aSSell":rava a Constituição da República (art. 129, § 1.0).

O dispositivo do § t,o do art. 201 do ECA, que amplia beneficamente
o leque de legitimados ativos para as ações civis páblicas, explica-se porque.
enquanto na ação penal o titular do ius puniendi é apenas o Estado sobera·
no, na ação civil pdblica defendem-se interesses individuais indisponíveis,
interesses coletivos ou difusos. de que são titulares pessoas ou grupos
sociais. As ações civis públicas podem, pois, ser propostas pelo Minis
teria Páblico. pelas pessoas jurídicas de direito público interno e pelas
associações dotadas de representatividade adequada (art. 210, do ECA).
Assim. mC!D10 que o Ministério Público, por decisão ratificada pelo seu
Conselho Superior, resolva não propor uma ação civil pública (art. 223,
e seus parágrafos, do ECA), poderá ajuizar essa mesma ação qualquer dos
co-legitimados ativos do art. 210 do Estatuto. E. a par do rol do art. 210
do Estatuto. agora sob o aspecto individual. neohum dos diretamente
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lesados estará impedido de discutir, em sede própria, os danos de que
acaso se julgue sofredor.

Desta forma, as ações cíveis individuais ou coletivas, fundadas no
Estatuto, podem ser propostas pelos respectivos legitimados ativos, que
agirão, conforme o caso, legitimados ordinária ou extraordinariamente.

Embora esteja o Ministério Público aparelhado para propor tais ações
- o que não raro faz com que outros co-legitimados a ele se dirijam,
requerendo providências ministeriais - não está ele obrigado a propor
sempre e sempre a ação civil pública. Só o fará quando identifique, sob
seu livre e motivado entendimento, a ocorrência de hipótese ensejadora de
sua atuação.

19. Outras funções compativeis

Tendo <.) Ministério Público inúmeras atribuições residuais, seja na
área de ombudsman (art. 129, 11, da CR), seja na área da promoção da
ação civil pública (art. 129, 111, da CR, e Lei n.O 7.347/85), resta c1ard
que as atribuições constantes do art. 201 do Estatuto não constituem
numerus clausus (art. 201, § 2.0

, do ECA). O único limite para o exercício
das atribuições ministeriais, naturalmente, consiste em que devem elas ser
compatíveis com sua destinação institucional - assim prevista no art. 127
caput da Constituição da República.

Desta fonna, nem mesmo uma lei ordinária poderá cometer ao Minis
tério Público uma atribuição incompatível a destinação que a ele votou
a Lei Maior (como a representação da Fazenda, a consultoria de entidades
públicas, ou a defesa de interesses meramente privados ou disponíveis etc.).

20 . Livre ace:sso a locais

11 natural que, pata O correto exercicio de tsntas atribuições de fiscali
zação, que incluem visitas a hospitais, creches, estabelecimentos de ensino
ou de assistência social, estabelecimentos de internação, locais de recreação
etc.. poderá e deverá o Ministério Público ter livre acesso a todo local
onde se encontre ou possa encontrar-se criança ou adolescente (art. 201,
§ 3."'. do ECA). Para tanto, para assegurar a eficácia de sua atuação;
poderá fazer-se acompanhar de agentes policiais, lIté mesmo para que posse
tomar de pronto as medidas reclamadas para a remoção de irregularidades
porventura verificadas.

Sem dúvida, devem ser observados os limites constitucionais para o
ingresso em determinados locais, como em casa ou em estabelecimentos
a esta equiparados pela legislação competente. Nesse caso, sem o consenti·
mento do morador, só se pode ingressar em casa alheia em caso de fla·
grante delito ou de desastre, ou, durante o dia, em cumprimento a mandado
judicial (art. 5.", XI, da CR).
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21. Acesso a informações e a documentos sigilosos

O § 4.D do art. 201 do Estatuto deixa ,absolutamente claro que o
Ministério Público terá acesso a quaisquer tipós de documentos ou infor
mações, .ainda que sobre eles paire sigilo legal; apenas, nesse caso, será o
órgão do Ministério Público responsável pelo eventual uso indevido do
documento ou da informação obtida.

O sigilo, objetiva ou subjetivamente considerado (como obrigação ou
como direito de mantê-lo), é assegurado por diversas leis, seja porque haja
um interesse público em mantê·lo (questões de segurança da sociedade ou
do Estado), seja porque haja um interesse privado (o direito à privacidade
do indivíduo). Contudo, caso há em que o próprio interesse público impõe
sua revelaçâe, e quando não mesmo existe o próprio interesse do seu bene
ficiário em que seja ele revelado. Assim, excetuado os casos em que a
própria Constituição impôs que a quebra do sigilo depende de decisão
judicial (sigilo das comunicações telefônicas, art. 5.D

, XII), no mais, cabe à
legislação infraconstitucional disciplinar o alcance do sigilo. Assim, tento
sobre as matérias objetivamente consideradas sigilosas, como sobre aquelu
cobertas por sigilo subjetivamente considerado, terá acesso o 6rgão do Mi·
nistério, quando no exercício de suas funções na defesa de interesses ligados
à infância e à ádolescência. Assim. o sigilo médico, o sigilo bancário, do
sigilo do cadastro eleitoral - não lhe podem ser opostos como óbice à
obtenção de informações por ele requisitadas, dentro da sua esfera de
atribuições.

Nesse caso, 'Se fizer uso indevido da requisição ou da informação
obtida, responderá o órgão do Ministério Público, seja disciplinar, seja civil.
seja penalmente.

22. Instrumentos de atuação do "Ombudsman"

Na sua atuação no zelo pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos e garantias legais assegurados
às crianças e adolescentes (art. 129, li, da CR; art. 201, VIII, do ECA),
poderá o órgão do Ministério Público (art. 201, § 5.°, do ECA): a) reduzir
a termo as declarações de quem o procure com denúncias que mereçam
apuração; b) instaurar o procedimento adequado para apuração das denún
cias. seja O inquérito civil, seja uma sindicância, seja um procedimento
inominado; c) presidir o procedimento de investigar, nele efetuando requi.
sições, diligências. perícias, exames, visitas ou vistorias; ti) eDtender..e
diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, dentro. naturalmente,
da sua esfera de atribuições, assim definida na forma da Lei Orgânica
de cada Ministério Público (art. 200 do ECA); e) efetuar recomendações.
visandó à melhoria dos serviços examinados, fisando prazo razo'vel para
sua adequação (findos os quais poderá aj~ eventual açio civil plibUca
tendo corno objeto o cumprimento de obrigação defaur ou Dia fazer.
cf. art. 213 do ECA). . .
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